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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 2.967, de 30 de julho de 2015, que 
renova a autorização outorgada à Associação Comunitária e Cultural para o Progresso de Itarema para executar, 
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Itarema, 
Estado do Ceará. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE TRAMITAÇÃO : ART. 223 
CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 



MENSAGEM Nº 293 
 
 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
 
 
 
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3o, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, portarias que renovam 
autorizações outorgadas às entidades abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade, serviços de radiodifusão comunitária, conforme os 
seguintes atos: 

 
1 -  Portaria nº 2.840, de 30 de julho de 2015 - Associação Comunitária do 

Periperi e Adjacências, no município de Caetité - BA; 
2 -  Portaria nº 2.967, de 30 de julho de 2015 - Associação Comunitária e 

Cultural para o Progresso de Itarema, no município de Itarema - CE; 
3 -  Portaria nº 589, de 7 de junho de 2017 – Associação Francisco de Assis 

Dantas, no município de Penaforte - CE; 
4 -  Portaria nº 592, de 7 de junho de 2017 - Rádio Comunitária Educativa e 

Cultural Arinense, no município de Arinos - MG; 
5 -  Portaria nº 2.001, de 7 de junho de 2017 – Associação Comunitária Farol 

do Saber, no município de Restinga Seca - RS; 
6 -  Portaria nº 2.185, de 7 de junho de 2017 – Associação Comunitária de 

Apoio às Entidades de Bocaína, no município de Bocaína - SP; 
7 -  Portaria nº 2.928, de 4 de janeiro de 2017 - Fundação Técnico Científico 

para o Desenvolvimento Comunitário de Alhandra, no município de Alhandra - PB; 
8 -  Portaria nº 1.697, de 4 de abril de 2018 - Associação Cultural e Comunitária 

de São José do Cerrito, no município de São José do Cerrito - SC; 
9 -  Portaria nº 5.179, de 8 de novembro de 2018 - Rádio Comunitária Maria 

Rosa FM, no município de Curitibanos - SC; 
10 -  Portaria nº 5.952, de 22 de novembro de 2018 - Associação Novo Milênio 

de Desenvolvimento e Radiodifusão Comunitária, no município de Casca - RS; 
11 -  Portaria nº 5.957, de 22 de novembro de 2018 - Associação de Moradores 

da Quadra 404 Norte (ARNE 51), no município de Palmas - TO; 
12 -  Portaria nº 5.958, de 22 de novembro de 2018 - Associação de Moradores 

Comunidade Cristalinense, no município de Cristalina - GO; 
13 -  Portaria nº 6.036, de 22 de novembro de 2018 - Associação Comunitária 

Barra-Cordense, no município de Barra do Corda - MA; 
14 -  Portaria nº 6.039, de 22 de novembro de 2018 - Associação de 

Desenvolvimento Comunitário Lagoanovense - ADESCOL, no município de Lagoa Nova - RN; 
15 -  Portaria nº 6.132, de 27 de dezembro de 2018 - Sociedade Amiga dos 

Moradores da Vila Nova, no município de Macatuba - SP; 
16 -  Portaria nº 6.633, de 27 de dezembro de 2018 - Associação Arauto Cultural 

de Boqueirão do Leão, no município de Boqueirão do Leão - RS; 
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17 -  Portaria nº 6.634, de 27 de dezembro de 2018 - Associação Comunitária de 

Desenvolvimento Cultural e Artístico de Flor da Serra do Sul, no município de Flor da Serra do 
Sul - PR; 

18 -  Portaria nº 6.639, de 27 de dezembro de 2018 - Associação Comunitária 
Cultural de Avanhandava, no município de Avanhandava - SP; 

19 -  Portaria nº 6.642, de 27 de dezembro de 2018 - Associação de Amigos do 
Município de Nova Guarita, no município de Nova Guarita - MT; 

20 -  Portaria nº 4.706, de 17 de setembro de 2019 - Conselho Comunitário de 
Desenvolvimento Social Educacional e Econômico de Mauá - CODESEM, no município de Mauá 
da Serra - PR; 

21 -  Portaria nº 4.707, de 17 de setembro de 2019 - Associação Comunitária da 
Ponte Para o Desenvolvimento Social, Cultural e Artístico, no município de Ponte Serrada - SC; 

22 -  Portaria nº 4.710, de 17 de setembro de 2019 - Associação Comunitária do 
Município de Laranjal, no município de Laranjal - PR; 

23 -  Portaria nº 4.712, de 17 de setembro de 2019 - Associação Beneficente 
Comunitária e Social Ajuda Fraterna, no município de Torrinha - SP; 

24 -  Portaria nº 4.713, de 17 de setembro de 2019 - Associação Comunitária de 
Abadia de Goiás, no município de Abadia de Goiás - GO; 

25 -  Portaria nº 4.715, de 17 de setembro de 2019 - Fundação de Ação Cultural 
Educacional e Social de Panambi, no município de Panambi - RS; 

26 -  Portaria nº 4.718, de 17 de setembro de 2019 - Associação Rádio FM 
Comunitária Tropical, no município de Votorantim - SP; 

27 -  Portaria nº 4.719, de 17 de setembro de 2019 - Associação de Integração 
Comunitária Novos Tempos, no município de Antonio João - MS; 

28 -  Portaria nº 4.721, de 17 de setembro de 2019 - Associação Picuiense 
Artística e Cultural de Radiodifusão Comunitária, no município de Picuí - PB; 

29 -  Portaria nº 4.751, de 17 de setembro de 2019 - Associação Cultural de 
Heliodora - ACHÉ, no município de Heliodora - MG; e 

30 -  Portaria nº 4.752, de 17 de setembro de 2019 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Artístico e Cultural de Humaitá, no município de Humaitá – AM. 

 
 

Brasília, 23 de  junho  de 2021. 



 

EM nº 01349/2019 MCTIC 
  

Brasília, 27 de Novembro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.070769/2013-84, que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Comunitária e Cultural para o Progresso de Itarema, inscrita no CNPJ nº 
02.505.351/0001-80, explore pelo prazo de dez anos a partir de 21, de maio de 2013, o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na localidade de Itarema, estado do Ceará, em conformidade com o que 
dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 
de fevereiro de 1998. 

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 2476/2015/SEI-MC, de modo 
favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial 
nº 562/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do 
qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, 
da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

3.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MC nº 2967 de 30 de julho de 2015, publicada no 
Diário Oficial da União de 05 de agosto de 2015. 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 



 

PORTARIA Nº 2967/2015/SEI-MC

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no  art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53000.070769/2013-84 e nº 53650.002328/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 21/05/2013, a
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL PARA O
PROGRESSO DE ITAREMA, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço
de Radiodifusão Comunitária, na localidade de ITAREMA/CE.
Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

RICARDO BERZOINI

Documento assinado eletronicamente por RICARDO JOSÉ RIBEIRO
BERZOINI, Ministro de Estado das Comunicações, em 30/07/2015, às
14:23, conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1237855

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0609974 e o código CRC 8D66712B.

Portaria 2967 (0609974)         SEI 53000.070769/2013-84 / pg. 12
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 53000.068456/2013-66
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

 
                   OFÍCIO Nº 533/2021/SG/PR/SG/PR

 

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro Secretário
Câmara dos Deputados – Edifício Principal
70160-900 Brasília/DF
 
Assunto: Radiodifusão.

 

Senhor Primeiro Secretário,

 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Senhor Presidente da República, na qual
submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que renovam as autorizações outorgadas para
executar, sem direito de exclusividade, serviços da radiodifusão comunitária, constantes das Portarias nos

2.840, 2.967, de 2015; 589, 592, 2.001, 2.185, 2.928, de 2017; 1.697, 5.179, 5.952, 5.957, 5.958, 6.036,
6.039, 6.132, 6.633, 6.634, 6.639, 6.642, de 2018; 4.706, 4.707, 4.710, 4.712, 4.713, 4.715, 4.718, 4.719,
4.721, 4.751 e  4.752, de 2019.

 

Atenciosamente,

 

 

ONYX LORENZONI
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral

 da Presidência da República

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53000.068456/2013-66 SEI nº 2668414

Palácio do Planalto - 4º andar sala 402 –– Telefone: (61)3411-1447

CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br

 



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 45703/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53000.070769/2013-84.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 02/12/2019, às 15:14
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4908401 e o código CRC A3CEE9A0.

Referência: Processo nº 53000.070769/2013-84 SEI nº 4908401

Ofício 45703 (4908401)         SEI 53000.070769/2013-84 / pg. 1



Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Renovação de Outorga. 

Protocolo n°: 53000.070769/2013-84 (Processo de Outorga n° 53650.002328/1998) 

1. Considerando o disposto no item 20 da Norma n° 01/2011, aprovada pela Portaria 

n° 462, de 14 de outubro de 2011, publicado no DOU DE 18/10/2011, e visto que o ato de 

outorga da Associação Comunitária e Cultural para o Progresso de Itarema - ACCPI, 

sediada na localidade de Itarema/CE tem validade até 21/05/2013, opino no sentido de que seja 

providenciada a abertura do competente processo administrativo referente à Renovação de 

Outorga. 

Brasília,! (o dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA (JjL^rf\r& d e 2013. 

VALHJRIA FERREIRA MACHADO 
Chefe de Divisão 

CGRC 

Volume de Processo Digitalizado  (0066711)         SEI 53000.070769/2013-84 / pg. 2



ASSOCIAÇÃO COMUNI T ÁR I A E C UL T UR A L P A R A O P R O G R E S S O D E 

I T A R E M A - F M I T A R E M A - 98,7 M H ZzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA # D)'% zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

REQUERIMENTO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO DO 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Associação Comunitária e Cultural para o Progresso de Itarema - ACCPI. 

inscrita no CNPJ/MF sob n° 02.505.351/0001-80, com sede na Avenida João Batista Rios, 

n° 1900 - Centro, Itarema/CE, CEP 62590-000, sem fins lucrativos, legalmente constituída 

e devidamente autorizada, conforme Portaria n° 613, datada de 24/10/2001, publicada no 

DOU DE 31/10/2001, homologada pelo Decreto Legislativo n° 167/2003, publicado 

21/05/2003, vem respeitosamente à presença de Vossa. Excelência, manifestar interesse 

e requerer a renovação da outorga para execução do Serviço de Radiofusão Comunitário 

em atendimento ao subitem 20.3 da Norma n° 1/2011 aprovada pela Portaria MC n° 462, 

de 14/10/2011, publicada no Diário Oficial da União. 

M I N I S T É R I O D A S C O M U N I C A Ç Õ E S 

B R A S Í L I A - D F 

53000 070769,'2013^4 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

04/1 2/2013-03:33 

Itarema, 22 de novembro de 2013 

Váldemir Penha Vasconcelos 

i Presidente 
CPF/MF N° 907.594.603-10 

Endereço: Av. Joio Batista Rios, 1900 - Centro - Itarema/CE - CEP: 62390-000 
Telefones: (88)3667-1950 e (88) 9935-6241 

Emai I: fmitarema'íí holmail. com 

Volume de Processo Digitalizado  (0066711)         SEI 53000.070769/2013-84 / pg. 3



ASSOCIAÇÃO COMUNI T ÁR I A E C UL T UR A L P A R A O P R O G R E S S O D E zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Eu, Valdemir Penha Vasconcelos, na qualidade de representante legal da zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Associação Comunitária e Cultural para o Progresso de Itarema - ACCPI. atesto que 

a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a 

ultima autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros 

técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de 

funcionamento da estação. 

Ressalve-se que houve mudança de endereço com processo em andamento no 

Ministério das Comunicações, em função da nova freqüência remanejada pela Anatel/CE 

I T A R E M A - F M I T A R E M A - 98,7 M H Z zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

D E C L A R A Ç Ã O 

Itarema, 22 de novembro de 2013 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

IÀ Valdemir Penha Vasconcelos 

Presidente 
CPF/MF N° 907.594.603-10 

Endereço: Av. Joio Batista Rios, 1900 - Centro - Itarema CK - CEP: 62590-000 
Telefones: (88)3667-1950 e (88) 9935-6241 

Emai 1:fmitarema@:hotmail com 

Volume de Processo Digitalizado  (0066711)         SEI 53000.070769/2013-84 / pg. 4



WMC/RAZto SOCIAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

'AMA OC SERVIÇOS OG COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
UCENCA PARAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA FVHCtOHAMEHTO DE ESTAÇÃO DE RAOKXMfUSÀO CONUNiTANtA n * . WUMrl 

y° DA ESTAÇÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAI . TT «AT. SERV. 

lENDEREÇO D* ESTAÇÃO OU 
I AVENIDA JOÃO BATISTA OTAÇAO OU LOCAL OBOIWAÇJto DISTRITO 

.BAIRRO 
I m u 

H NC 

REGULARMENTE I N ST ALADAS. 

D I R E I T O A PROTEÇÃO CON T RA EV EN T U AI S INTERFERÊNCIAS 
DE TELECOMUNICAÇÕES I  DC RADIODIFUSÃO 

IMPRESSA» 13/09/2807 

OBSBtVAÇQCS 

02.505.351/900H i * / o s / 

VALIDA ATÉ 

K T Ó R I O L .AUKA 
IODE NOTAS £ REGISTROS DE ITARHMi 
sente côpla confere com o original, que 
' aoretentado nestas notes. DOU FE. 

2 0 MAIO 2013 

Volume de Processo Digitalizado  (0066711)         SEI 53000.070769/2013-84 / pg. 5



BOLETO - SISTEMA DE CONSULTA DÉBITOS DE FISTEL - [SIS versão 2.2.62] Página 1 de 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

JÈzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAANATEL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CERTIDÃO N E G A T I V A DE DÉBITOS DE R E C E I T A S A D M I N I S T R A D A S PEL A A N A T E L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

N o m e : AS S O C IAÇ ÃO C O MU N TT.E C U LTU RAL P/O PRO G RESSO DE ITA RE M A - A C C P I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CmMcamc que nio condam, até a t a data, pendínoa* am cau nome, relabvas às recatas admnistradas pato Anatei, m i n a d o o dieito dacta 
ateada da cobrar aaaaaasar dMaa» *a rasporaabaidede do contrtbulnto adme pua alapa» a «ar apuradas. 

Esta certidão refere-e* exclusivamente è afcaanla do oontribtdnta no ambtto daata agencie, nlo coneobando, por conseguinte, prova d* inexistência 
de aéb.tos inscritos cm Divida Ativa da uniio, aduanHuadua pela Precuradoria Garat da raeenda Nacional. 

Enwtideas 11:34:47 do dte 2S/11/2013 (hora e data de araste) 

Válida até 23/12/2013. 

Certidão upamryi arahatamenbí. 

CNP3: 02.505.351/0001-BO 

I ImprtwJr | ] votar | 

http://sistemas.anatei gov.br.̂ boleto/NadaConsta/certidao asp 25/11/2013 
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27/11/13 Cornprovante dB Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 

Receita FederalzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA jm.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 0 ( 0 % 

«> Rubrica f\ , 

% ' . f / r > 

C o m p r o v a n t e de Inscr ição e de S i tuação Cadas t ra l 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastrai. 

R E P U B L I C A F E D E R A T I V A D O B R A S I L 

C A D A S T R O NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

GzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAS^SIASSÍS C O M P R O V A N T E D E I N S C R I Ç Ã O E D E S I T U A Ç Ã O JSJ^J^ t u r a 

M A T R I Z C A D A S T R A L 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIAÇÃO COM. E CULTURAL PARA O POGRESSO DE (TAREM A 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
ACCP1 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e i arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 • ASSOCIAÇÃO PRIVADA 

LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO 
AV JOÃO BATISTA RIOS 1900 

CEP BAIRRO/DISTRITO MUNICÍPIO UF 
62.590-000 CENTRO ITAREMA CE 

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 03/11/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITU AÇAO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 27/11/2013 às 16:50:10 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 
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REPÚBLICA FEDERATíVA DO BRASILzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA •\?r-i 
ESTADO DO tiEARÁ • 
COMARCA DE ACARAÚ 
CARTÓRIO FELIPE ROCHA'2" OFÍCIO 
OTÁVIO FELIPE ROCTHA-TTTÜLAR 
MARIA DA PENHA CUNHA-SUBSTITUTA 
AV. PRESIDENTE VARGAS, 192-CENTRO 
TELEFONE: 0XX(88.) 3661.13.18 

IO FELIPE ROCHA,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2° NOTÁRIO E REGISTRADOR, desta Comarca 
cie Acaraú, do Estado do Ceará, por nomeação l e g a l , e t c . 

ERTIFICO, como me f a c u l t a a l e i e a requer imento v e r b a l , da 
pa r t e i n t e ressada , que, acha-se devidamente r e g i s t r a d o neste 
C a r t ó r i o à meu cargo, o ESTATUTO SOCIAL DA ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA E CULTURAL PARA O PROGRESSO DE ITAREMA-ACCPI, 
350, f l s . 159, do L i v r o A - 4 , a>s Averbações de N°s . 05, 3° 
ADITIVO DO ESTATUTO SOCIAL; 06, ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL 
EXTRAORDINÁRIA, DA MESMA ASSOCIAÇÃO r e a l i z a d a no d i a 08 de 
março de 2007, pa ra a r e a l i z a ç ã o do 2° A d i t i v o e 07, ATA DA 
ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DE SUPRA MENCIONADA 
ASSOCIAÇÃO, r e a l i z a d a no d i a 15 da março de 2007, pa ra 
escolha do CONSELHO COMUNITÁRIO e SUBSTITUIÇÃO DE MEMBROS DA 
DIRETORIA, ADEQUAÇÃO e LEGISLAÇÃO, NORMA COMPLEMENTAR N° 
01/2É04, LEI 9612/98, do Código c i v i l b r a s i l e i r o , tudo às 
f l s j 1 1 5 9 , do a l u d i Reg i s t ro 350, do L i v r o A - 4 , em da ta de 27 
de março de 2008, respec t i vamente , pe lo que f i r m o a presente 

dão, para todos os f i n s de d i r e i t o , da qua l dou a minha 

1 , ĴS de março de 2008 
ISTRADOR 

: O FEL I PT? Rj5£?HÁ| 

Rocha 
e Repistrador 

**ARiA 3a PENKa CUNHA 

RAMOS 

v U T E N T j C A Ç A O 
A R T O ^ O - F E L I P N E R O C H A 

ile fotod&p.» nonfef^com o oriqinal 
" apre si"* * 

E, __jy \J« \ o et/ ~ ai "*õ~~*~í^ 
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A S S O C I A Ç Ã O C O M U N I T Á R I A E C U L T U R A L % 

P A R A O P R O G R E S S O D E I T A R E M A - A C C P zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAj T * zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Gomo/), 

( ESTATUTO CONSOUDADO) 

CAPITULO I 

DA DENOMINAÇÃO. DURAÇÃO, SEDE E FINS 

Art. I o . - A Associação Comunitária e Cultural para o Progresso de 

Itarema- ACCPI, cr iada a 02 d e Maio de 1998, é uma ent idade civil, sem 

fins lucrativos, c o m sede e foro jurídico no Município d e Itarema, 

constituída com os seguintes objetivos: defender a democrat ização dos 

meios d e comunicações em geral e. em especial a cr iação e 

manutenção d e rádios comunitárias d e baixa potência (até 50 watts), 

chamadas "Rádios Livres Comunitárias", aue tem c o m o fim o de 

desenvolver atividades sócios - culturais no sentido d e melhoria das 

condições Sócio - econômicas e Culturais das comunidades em que 

estiver inseridas; promover a integração Cultural. Educacional e Esportiva 

das Comunidades do Município. 

§ Único - A Associação Comunitária e Cultural para o Progresso de 

Itarema, terá tempo de duração por prazo indeterminado. 

Art. 2 o - A Associação Comunitária e Cultural para o Progresso d $ rtppema, 

têm como finalidades: 

a) Promover atividades culturais; 

b) Incentivar comportamentos de part ic ipação, organização e 

solidariedade; 

c) Divulgar resultados de pesquisas, estudos, experiências educativas e 

avaliações; 

d) Manter convênios ou associar a entidades similares para prestação de 

serviços d e assessoria; 

e) Divulgar e promover suas atividades e finalidades através da 

constituição d e órgão de imprensa e d e radiodifusão; 

f) Definir e cobrar as contribuições dos Associados; 

g) Prestar serviços, compatíveis c o m suas finalidades, c o m fim d e 

arrecadar fundos para a manutenção d a Associação; 

h) Administra os fundos arrecadados aplicando-os no sentido de alcançar 

os objetivos da Entidade. 

i) A Accep i atuará no serviço de radiofusão comunitária, operando em 

regime excjyjsiy.gmente educativo, cultural e informativo que lhe for 

outorgçKl9^etepiòc|er concedente. 

j) Ter láBtíà Gestão^Gprriunitária, composta por número ilimitado de 

associados e con^i fò ída pela união de moradores e representantes d e 

e n t i d ^ i s ^ â ^ 

~ ^ e c u l t u r a ' tradições e 
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njoferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, 

estimulando o lazer, a cultura e o convívio social; 

o) prestar serviços de util idade pública, integrando-se aos serviços d e ^ 

defesa civil, sempre que necessário; . £ r s 

pjcontribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas d e a t u a ç ^ * * ^ 

dos jornalistas e radialistas, de conformidade c o m a legislação profissional 

vigente; ^ 

q)permitir a capac i tação dos cidadãos no exercício do direito d e 

expressão d a forma mais acessível possível, 

r) dar preferência as finalidades educativas, artísticas, culturais e 

informativas em benefício do desenvolvimento geral d a comunidade; 

s) promover atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e d a 

integração dos membros d a comunidade atendida; 

tjter respeito aos valores éticos e sociais d a pessoa e d a família, 

favorecendo a integração dos membros da comunidade atendida; 

u)não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, 

conv icção político-ideológico-partidário e cond ição social nas relações 

comunitárias; 

§ 1 0 É vedado o proselitismo d e qualquer natureza, assim c o m o qualquer 

discriminação política, filosófica, racial, religiosa, sexual, d e gênero ou d e 

qualquer natureza na admissão dos associados; 

§2° Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma 

simultânea em matérias polêmicas, na programação opinativa e 

informativa, divulgando, sempre, as diferentes interpretações relativas aos 

fatos noticiados; 

§3° - Qualquer c idadão d a comunidade benef ic iada terá direito a emitir 

opiniões sobre quaisquer assuntos abordados na programação d a 

emissora, bem c o m o manifestar idéias, propostas, sugestões, reclamações 

ou reivindicações, devendo apenas observar o momento adequado da 

programação para fazê-lo, mediante pedido encaminhado à direção 

responsável pela Rádio Comunitária . 

§4° - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo 

subsidiariamente, pelas obrigações contraídas pela Entidade, ressalvados 

os casos em que os dirigentes responderão por comprovada culpa no 

desempenho de suas funções. 

§5° - A receita da ACCPI será utilizada, única e exclusivamente, para a 

consecução d e suas finalidades institucionais e não será admit ida a 

remuneração de^seTjsTdirigentes pelo exercício de suas funções, bem 

como a d is t r ib t^éò de lucros (sobras), dividendos, vantagens ou 

bonif icações ̂ q u a l q u e r dos seus associados ou dirigentes. 
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CAPITULO IIzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA X T ^ S ^ 

DOS SÓCIOS 

Art. 3 o - Podem filiar-se a Associação todas as pessoas físicas ma 

têm atividades ou queiram ter, ligadas a área d e Cultura e d a 5 » 

Comunicação e desejarem tér vínculo associativos c o m a Entid"" 

Entidades Comunitárias c o m personalidade jurídica, através de s 

representantes, como colaboradores e incentivadores d a cultura local e 

regional. 

§ I o - Somente serão aceitos como associado, os interessados que forem 

apresentado pôr três outros associados, c o m prévia autorização do 

Secretário d a Entidade. 

§ 2 o - No desenvolvimento d e suas atividades a Associação Comunitária e 

Cultural para o Progresso de Itarema - ACCPl não fará qualquer discrição 

de raça, cor ou sexo credo político ou religioso. 

§3° - Serão admitidos como associados as pessoas físicas e jurídicas que 

tenham preenchido formulário próprio e admitidas em Assembléia Geral, 

c o m residência ou sede neste Município, desde que se comprometam a 

respeitar e cumprir as disposições deste Estatuto. 

§4° - A ACCPl será composta pelas seguintes categorias de associados: 

I - Fundadores; 

II - Contribuintes ou Efetivos; 

III - Honorários; 

IV- Benemérito. 

§5° - As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia 

Geral. 

Art. 4 o - São deveres dos Associados. 

a) Cumprir e fazer cumprir o presente estatuto. 

b) Comparecer as assembléias convocadas. 

c) Votar por ocasião das eleições. 

d) Pagar em dias as mensalidades fixadas pela Assembléoia Geral. 

e) o direito de voto e de concorrer às eleições, podendo ser votados para 

cargos diretivos, desde que a tendam ao disposto no estatuto, 

f jmantersua contribuição em dia . conforme estipulado pela Assembléia 

Geral. 

§ 1 0 São passíveis de punição temporária ou d e exclusão definitiva do 

quadro sociçOílgq^êGas^usta causa, os associados que infringirem este 

estatuto, cje^âéquesUâVftansgressão seja indicada mediante 

requerimento dirigido a o d ^ t o r i a que, frente a procedência d a solicitação, 

deverá sub r r t i ^e^ç^Á i se r r t o ^ para 

este fim, p a r ç k ^ ^ ^ o amplo direito d e 

defesa ^QYri^raÍ^rtf 'tfdll y f f f f ^ t ^ y - * 7 ^ ' ' - ' " n ' e r f ? com ° original 
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Art. 5 o - São direitos dos Associados: V c 

a) Votar e ser votado, estando d e conformidade c o m o artigo quarto, grn 

qualquer cargo d a administração, contanto que possua mais de vint-s^ts 

quatro meses d e membro associado. ^ R " s ' í i 

b) Gozar dos benefícios oferecidos pela Associação na forma previskíçk 

neste Estatuto. 

c) Recorrer a Assembléia Geral contra atos lesivos aos seus direitos. 

§ Único - Os sócios da ACCPI não respondem, nem subsidiariamente pelas 

obrigações sociais da Entidade. 

CAPITULO III 

DA ADMINISTRAÇÃO 

Art. 6 o . São órgãos constitutivos d a ACCPI. 

I- Assembléia Gera l ; 

II- Diretoria Executiva; 

III- Conselho Comunitário. 

Art. 7 o . - A Assembléia Geral, órgão máximo d e del iberação d a ACCPI 

será composta por seus associados, e ocorrerá ordinariamente a c a d a 

ano, no dia 20 do mês d e Dezembro para aval iação e prestação d e 

contas d a Diretoria, discussão e aprovação d e planos, projetos e assuntos 

gerais. Deverá ordinariamente, ocorrer a c a d a 4 anos para eleição da 

Diretoria e do Conselho Comunitário e extraordinariamente poderá ser 

convocada para destituição dos dirigentes e al teração estatutária, 

respeitando-se o disposto no Estatuto. 

§ I o - A Assembléia Geral poderá ser convocada extraordinariamente pela 

maioria d a diretoria, por um terço dos associados fundadores ou, no 

mínimo, um quinto dos associados (colaboradores ou efetivos), para 

discussão e decisão relativa a assuntos d e interesse geral. Quando a 

del iberação se relacionar a destituição d e dirigentes ou al teração 

estatutária será exigido o voto concorde de dois terços dos presentes à 

Assembléia especialmente convocada para esse fim, não podendo ela 

deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos 

associados, ou c o m pelo menos d e um terço nas convocações seguintes. 

§2° - A convocação deverá ser feita c o m antecedência mínima de oito 

dias, através de edital ou comunicado afixado na sede da ACCPI e 

estúdio, bem como na sede das entidades que compõem o Conselho 

Comunitário e comd ivu lgação através de pelo menos quatro chamadas 

diárias duraQ*e^pío3f ia(nação d a emissora, devendo conter da ta , hora, 

local e pautofaa r e u m c r : 

" . A U T E N T I C A Ç Ã O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

\Q$rfflç\<&® pHoner®convocação somente 

íag|6^arjtosfCF vS9TtíP ê, r iér¥i'segunda 

§ 3 ° - A A S 5 e r r ^ í é 1 á ^ f a l d 

com met f i rd^^ i i i nnca l0s 

de 20„ T3 
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convocação , trtaig minutos após c o m qualquer número d e ass<Mciad«ni 
aptos a votar, respeitadas as disposições dispostas no Estatuto. ^ T ^ * * ' 

§4° - A Assembléia Geral convocada para fins eleitorais, a l ienaç, . - ^ 

bens imóveis ou móveis ou ext inção d a ent idade, deverá ser con%)cad< 

c o m trinta dias d e antecedênc ia e, deliberará conforme este e s t a c o , 

mediante voto dos associados e m dia c o m suas obrigações sociais filiados 

a pelo menos seis meses, respeitadas as disposições dispostas no Estatuto. 

Art. 8 o - As Assembléias Gerais decidirão por maioria dos votos presentes, 

sendo proibido os votos por procuração, funcionará em primeira 

convocação c o m a presença mínima d e 20% dos associados e e m 

segunda convocação , meiq hora após a primeira, c o m qualquer número. 

Art. 9° - Serão tomadas por escrutínio secreto as del iberações que 

envolvem: 

a) Eleição d a Diretoria e Conselho Comunitário*, 

b) Previsão orçamentária e ap rovação d e contas* 

c) Julgamento dos atos d a Diretoria na ap l i cação das penal idades. 

Art. 10° - As Assembléias Gerais Ordinárias são as d e previsão 

orçamentária e as prestação d e contas, ambas serão anuais e obrigatória. 

Art. 11° - As Assembléias Gerais serão realizadas mediante Edital 

publ icado c o m antecedênc ia mínima d e 03(três) dias e m jornal local ou 

locais públicos. 

§ 1 0 - A Diretoria d a ACCPI poderáser substituída, para finalização do 

mandato , no todo ou em parte, mediante decisão em Assembléia Geral, 

respeitadas as disposições dispostas no seu estatuto. 

§ 2 o - Apenas farão parte d a Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há 

mais de 10 (dez) anos e maiores d e 18 anos ou emancipados, cujas 

residências sejam situadas na área d a comun idade atendida e a inda, tais 

dirigentes não poderão estar no exercício d e manda to eletivo que lhes 

assegure imunidade parlamentar ou função d a qual decorra foro especial. 

Art. 12 o. - Compete a Assembléia Geral: 

a) Decidir e m Ultima e definitiva instância; 

b) Eleger a Diretoria; 

c) Reformular os estatutos; 

d) Aprovar os Regimentos Internos d a ent idade; 

rpvar o Balanço e as contas d o exercício d o ano anter ior 

ir e definir o planejamento d e trabalho d o período seguinte; 

rar e superintender os trabalhos e o patr imônio d a ent idade; 

as reuniões e Assembléias Gerais; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

)%ao desenvolvimento d a ACCPI; 
fSfflli 

rapratcntado 
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l)Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço \ [ ^ * O A ] 

Patrimonial e o Relatório d e Atividades; 

m) Prestar as contas ao final d e c a d a exercício financeiro; 

n) Desenvolver e promover o intercâmbio c o m a comunidade e entidndfcs 

afins; 

0) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e 

desenvolvimentos das finalidades da ent idade; 

p)Alienar. decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e 

imóveis mediante autorização d a Assembléia Geral. 

1) Cabe ao Presidente compete : representar a ACCPI passiva e ativa, 

judicial e extrajudicialmente, coordenar e presidir as reuniões d a diretoria; 

assinar contratos, ajustes ou convênios d e interesse da associação, 

movimentar conta bancária conjunta da ent idade c o m os demais 

responsáveis, votar e deter o voto d e desempate nas deliberações d a 

diretoria e e m Assembléia Geral; praticar todos os atos necessários à 

administração d a ent idade, organizar seus serviços e Departamentos; 

participar e presidir às reuniões do Conselho Comunitário; 

II) Cabe ao Diretor Administrativo compete : gerir as atividades 

administrativas e financeiras d a ent idade, dirigir e supervisionar todos os 

serviços d e escritório d a associação, assinar conta conjunta c o m os 

demais responsáveis e assinar c o m o Presidente todos documentos 

concernentes a vida financeira d a ACCPI, secretariar as reuniões d a 

diretoria, lavrar as atas, ter sob sua guarda os livros, atas e pareceres d a 

ent idade, bem como todos os documentos relativos a tesouraria e 

secretaria, dirigir e supervisionar os serviços d a tesouraria e d a secretaria, 

organizar e manter a escrituração do movimento econômico financeiro da 

ent idade; 

Hl- Cabe ao Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para 

mandato igual ao da Diretoria, será composto por, no mínimo, c inco 

pessoas representantes d e entidades d a comunidade local, tais c o m o 

associações de classe, beneméritas, religiosas ou d e moradores, desde 

que legalmente instituídas, c o m o objetivo d e acompanhar a 

programação da emissora, c o m vista ao atendimento do interesse 

exclusivo d a comunidade. 

IV - O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu regimento 

interno e cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o 

serviço de radiodifusão comunitária, devendo periodicamente elaborar 

relatópp-tesumido contendo a descrição d a grade d e programação, bem 

c o r ^ A S è / ã í ^ l ^ : ã o . 

JírWe R^tr^f^opa será composta de 05(cinco) membros, eleitos pelos 

s ó c i o s ^ a ^ a r á co jeg ia f jqmj^ j ^^as jdeasões , sendo composta por: 

i W s t ó e n t t ^ H ^ ^ Financeiro. 

\ ""''^CzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAKmÃ yfefesente tozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^j .p.^cjjefg^ c o r n 0 original 
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§Único.A responsabilidadee a orientação intelectual da ACCPI caberflS? nJ ([' )<k 

sempre a brasileiros natos e naturalizados há mais d e 10 anos 

Art. 14o - Compete a Diretoria: 

a) Dirigir a Associação de acordo c o m o presente Estatuto, adminàtrSr 

patrimônio social 

b) Promover o bem geral dos Associados. 

c) Cumprir e fazer cumprir o presente estatuto e as demais decisões da 

Assembléia Geral. 

§ Único - As decisões d a diretoria deverão ser tomadas por maioria dos 

votos, c o m part ic ipação garantida d a maioria simples dos seus membros. 

Art. 15o - As competências da Diretoria serão definidas em Regimento 

Interno, aprovado em reunião d a Diretoria e referendado pela Assembléia 

Geral. 

§ Único - As movimentações bancárias e financeiras da ent idade serão 

realizadas em conjunto pelo Presidente e o Diretor Financeiro. 

Art. 16o - O Conselho Comunitário, será composto por 05 (cinco) membros 

efetivos. 

CAPÍTULO IV zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DAS ELEIÇÕES 
Art. 17°. - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues a té três 

dias antes da Assembléia Geral d e eleição, por requerimento a Comissão 

eleitoral, acompanhada de nominata completa e pelo devido expresso 

consentimento d e seus membros bem c o m o do referendum de, no mínimo 

, um déc imo de associados aptos a votar. 

§ I o - É vedada a part ic ipação d e associados em mais d e uma chapa , 

bem como o voto cumulativo ou por procuração. 

§2° - A diretoria será formada pela chapa que a lcançar a maioria dos 

votos ou d e acordo c o m a proporcional idade dos votos obtidos por c a d a 

chapa , desde que obt ido o mínimo de vinte por cento dos votos validos 

totalizados no processo eleitoral. A escolha do critério para con tagem será 

decid ida no início da Assembléia Geral. 

Art. 18° - As eleições para a diretoria serão convocadas por Edital c o m 

antecedência mínima d e 60(sessenta) dias do término do mandato da 

Dire jpmjr | | r>^ 'meiros 30(trinta) dias deverão ser registradas na Secretaria 

d a ^ n f í a á d è oy^hapas concorrentes. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

( $ 

Art. N*0B «J«»POttemlser eleito para qualquer cargo todo associado, q u i t e s , ^zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA e u p ^ ^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

bom W O ^ a c õ e / ) ^ no Estatuto. ,<&° *Q 

o original 

a« 20, ""~7~-? 
cscaevENTss. 
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! NolÉrfozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA o RoyifttPMÍOf zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ESCREVENTES: 
§ Único - Sócios c o m mandatos eletivos nos Poderes Legislativos e V ^SJ^S^aj we 
Executivos e Executivos não poderão compor chapas a Diretoria djP " N C I S C ~ J A L € J N c 

Associação. • y k 

Art. 20°. - A programação da emissora, deverá respeitar todos os t 

e normas dispostas na legislação vigente no território nacional sol 

radiodifusão comunitária. 

Parágrafo único - Será vedada a transferência d a outorga e a formação 

d e redes, excetuadas as situações d e guerra, ca lamidade públ ica, 

epidemias e as transmissões obrigatórias dos Poderes Executivo, Judiciário 

e Legislativo, definidas em leis. Também será vedada a cessão ou 

arrendamento d a emissora do Serviço de Radiodifusão Comunitária ou de 

horários de sua programação. 

Art. 21° - Será eleita a chapa que obtiver a maioria simples do número de 

votos válidos. 

CAPÍTULO IV zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DO PATRIMÔNIO 

Art. 22°. - O Patrimônio d a Associação será constituído: 

a) Das contribuições dos Associados. 

b) Da ar recadação feita pela ent idade. 

c) Das doações e legados. 

d) Dos bens e valores adquiridos e suas possíveis rendas. 

e) Dos alugueis d e imóveis e juros de títulos ou depósito. 

f) Das vendas auferidas com prestação de serviços ou assessorias. 

§1°. A ent idade apl ica integralmente suas rendas, recursos e eventual 

resultado operacional na manutenção e desenvolvimento dos objetivos 

institucionais no território nacional. 

§2° Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e 

nenhum membro d e seu quadro diretivo será remunerado. 

§3° - por saldos d e exercícios financeiros anteriores transferidos para a 

conta patrimonial, por valores advindos de suas atividades comunitárias, 

bem como por aqueles decorrentes do patrocínio sob forma de apoio 

cultural. 

Art. 23°. - Os bens poderão ser alienados, mediante prévia autorização de 

AssembléiajGeral, especialmente, convocada para esse fim. 

Art. 24^0-' EmzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA caíQ&p dissolução, qualquer que seja a causa, os bens da 

ACCw-deve rão»^ destinados a outra ent idade que propugna em seu 

e s t a ^ a i j ^ ^ ^ g o g finafcJqdÇ-Cle.sJA Assc-cjaçãp. 

R O C H A 

m o original 

i - 3 
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Art. 25°.- Poderá a Associação manter atividades comerciais, industriq^,e^l 

de prestação d e serviços desde que os rendimetnos dessa a t i v idadeS j§^7 

destinado exclusivamente à realização d e seus objetivos e fins sociais% 

Art. 26°.- Perderão o mandato os membros da diretoria que incorrerem em: 

a) malversação ou di lapidação d o patrimônio social: 

b) grave violação deste estatuto; 

c) abandono d e cargo, assim considerado a ausência não justificada 

d e 03 reuniões consecutivas; 

d) ace i tação de cargo ou função incompatível c o m o exercício do 

cargo da associação. 

§ Único- A perda do mandato será dec larada pela Assembléia Geral,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA (o ^ 

especialmente, convocado para este fim. •-•-«evgfíTss 

Art. 27 o - Em caso de destituição ou renuncia d e qualquer membro da 

diretoria efetivoou Conselho Comunitário, o cargo será preenchido em 

Assembléia geral, especif icamente convocado para este fim. 

Art. 28°.- Ocorrendo renúncia coletiva da Diretoria e Conselho 

Comunitário, o secretário renunciante convocará assembléia geral que 

elegerá comissão eleitoral de 05 (c inco) membros, que administrarão a 

ent idade e fará realizar novas eleições no prazo d e 60 dias, se o secretário 

ou diretores não o fizerem, qualquer sócio o poderá fazê-lo. A Diretoria e o 

conselho comunitário eleitos nestas condições completarão o mandato 

dos renunciantes. 

Art. 29°.-Estarão sujeitos as penas previstas aqui o associado que incorrer 

nas seguintes faltas: 

a) grave violação do estatuto; 

b) atitudes que contrariem decisões de assembléia; 

c) difamar a associação ou sua diretoria. 

Art. 30°.- As penas aplicadas pela diretoria poderão constituir-se em: 

a) advertência por escrito; 

b) suspensão até 02 anos; 

c) el iminação do quadro social. 

§ Único - ao acusado será assegurada prévia e ampla defesa, cabendo-

lhe recurso em última instância a Assembléia Geral. 

Art. 31° - A disssolução d a ACCPI ocorrerá segundo decisão de 

Assembléia Geral, e o remanescente de seu patrimônio líquido, será 

destinado a ent idade de fins não econômicos congênere, definida na 

/ 'Ar t . 32°. - Este«Jatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por 

bè l IbeVa^o d a Assembléia Geral Extraordinária, especialmente 

iúa> o voto concorde de dois terços 

Ni?*' tf' 

o ela deliberar, em primeira 
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convocação , sem a maioria absoluta dos associados, ou c o m pelo m g r i o s \ / \ ^ 

d e um terço nas convocações seguintes. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
(A 

Art. 33°. - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela Diret< 

c o m recurso a Assembléia Geral, peto associado que se achar 

prejudicado. 

Art. 34 - O presente estatuto foi aprovado na Assembléia Geral e m 08 d e 

Março d e 2007 e entra e m vigor na da ta d e sua inscrição no registro d e 

pessoas jurídicas, averbando-se a este registro todas as alterações por que 

passar. 

Itarema, 06 d e Março d e 2007 

Feo 

Presidente 
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ASSOCIAÇÃO COMUNI T ÁR I A E C U L T U R A L P A R A O P R O G R E S S O D E 

I T A R E M A - F M I T A R E M A - 98,7 M H Z zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

D E C L A R A Ç Ã O 

"2 Rubrica zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

% 

Declaro, sob as penas da Lei, como representante legal dazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Associação 

Comunitária e Cultural para o Progresso de Itarema - ACCPI. entidade requerente, 

para fins de instrução do processo de renovação de outorga para execução do Serviços 

de Radiodifusão Comunitária, junto ao Ministério das Comunicações, que toda 

documentação descrita neste formulário está sendo apresentada no original ou cópia 

autenticada e em conformidade com o subitem 20.3 da Norma n° 01/2011, aprovada pela 

Cortaria MC n° 462, de 14 de outubro de 2011. 

Itarema, 22 de novembro de 2013 

Presidente 
CPF/MF N° 907.594.603-10 

Endereço: Av. Joio Batista Rios, 1900 - Centro - Itarema/CE - CEP: 62590-000 
Telefones: (88)3667-1950 e (88) 9935-6241 

Emai 1: fmitarernaíShotmatl. com 
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ASSOCIAÇÃO COMUNIT ÁR I A E C UL T UR A L P A R A O P R O G R E S S O D E 

I T A R E M A - F M I T A R E M A - 98,7 M H Z zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ministério das Comunicações 

Secretária de Serviços de Cmunicação 

Coordenação Geral de Rádio e Comunicação 

Senhor(a) Coordenadora), 

A Associação Comunitária e Cultural para o Progresso de Itarema - ACCPI, 

Informa para fins de Renovação de outorga do Serviço de Radiodifusão Comunitária , que 

o diretor financeiro Sr. José Ronaldo Albuquerque de Couto, solicitou a sua saída de 

ultima hora, por motivos de mudança de endereço do município e por outros motivos 

particulares, conforme cópia do documento em anexo, sendo substituído pela sua 

suplente, Sra Rita de Cássia Costa Oliveira, que a partir desta data, esta sendo efetivado 

no cargo, pelo período vigente da administração desta entidade, conforme previsto no 

Estatuto. 

Ofício n° 010/2013 

Itarema, 22 de novembro de 2013. 

À 

Itarema, 22 de novembro de 2013 

Valdemir Penha Vasconce 

Presidente 
CPF/MF N° 907.594 603-10 

Endereço: Av. Joio Batista Rios, 1900 - Centro - Itarema Cl. - CEP: 62590-000 
Telefones: (88)3667-1950 e (88) 9935-6241 

l.mail tmilarenia « holmail com 
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ASSOCIAÇÃO COMUNIT ÁR I A E C UL T UR A L P A R A O P R O G R E S S O D E 
I T A R E M A - F M I T A R E M A - 98,7 M H Z zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ministério das Comunicações 

Secretária de Serviços de Cmunicação 

Coordenação Geral de Rádio e Comunicação 

Senhor(a) Coordenador(a), 

A Associação Comunitária e Cultural para o Progresso de Itarema - ACCPI, 

Informa para fins de Renovação de outorga do Serviço de Radiodifusão Comunitária , que 

o diretor financeiro Sr. José Ronaldo Albuquerque de Couto, solicitou a sua saída de 

ultima hora, por motivos de mudança de endereço do município e por outros motivos 

particulares, conforme cópia do documento em anexo, sendo substituído pela sua 

suplente, Sra Rita de Cássia Costa Oliveira, que a partir desta data, esta sendo efetivado 

no cargo, pelo período vigente da administração desta entidade, conforme previsto no 

Estatuto. 

Ofício n° 010/2013 

Itarema, 22 de novembro de 2013. 

À 

Itarema, 22 de novembro de 2013 

Vafdemir PenhaVasconcelos 

Presidente 
CPF/MF N° 907 594 603-10 

Endereço: Av. Joio Batista Rios, 1900 - Centro - Itarema CE - CEP: 62590-000 
Telefones: (88)3667-1950 e (88) 9933-6241 

Emailfmitarema/âhotmail com 
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REQUERIMENTO 

ILUSTRÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA O 
PROGRESSO CULTURAL E JUVENTUDE DE ITAREMA. 

Eu, JOSÉ RONALDO ALBUQUERQUE DE COUTO, BRASILEIRO, EMPRESÁRIO 
CONTÁBIL, PORTADOR DA CÉDULA DE IDENTIDADE RG SOB N° 2007455022-0 SSP/CE, 
INSCRITO NO CPF SOB N° 710.735.153-20, residente e domiciliado na RUA JOÃO JAIME N° 
68, APTO 103, CENTRO, CEP: 62.590-000, ITAREMA - CEARÁ, venho mui respeitosamente 
requerer de V a Senhoria através da presente solicitação meu desligamento do quadro da Diretoria 
desta Associação, por motivo de ordem particular. Solicito, outrossim, seja feita a alteração 
necessária junto ao órgãos públicos competentes. 
O cargo ocupado por mim na Associação era o de Diretor Financeiro. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Art. 299 - Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele devia cantar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser 
csei na. uom o fim de prejudicar direito, cn ar obrigação ou alterara verdade sobre fato jurKlicamcnte relevante 

Pena - reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o documento é público, e reclusão de um a ires anos, e multa, se o documento e particular. 
Paragrafo único - Se o atente é funcionário público, e comete o crime prevalcccndo-sc do cargo, ou se a íalsi f icaçSo ou alteração é de assentamento de registro civil, 

aumenta-se a pena de sexta parte. 

Dessa forma, peço Deferimento. 

I tarem a - Ceará, 20 de novembro de 2013. 

José Ronaldo Albuquerque de Couto 

Art. 300 - Reconhecer, como verdadeira, no exercício de função público, firma ou letra que o nèo seja: 
Pena - recinto, de um a cinco anos, e multa, te o documento c público; e de um a três anos, o multa, se o documento é particular. 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E C UL T UR A L PAR A O P R OGR ESSO D E 

I T A R EM A - F M I T A R EM A - 98,7 MHZ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DECLARAÇÃO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA E ) f f C U ç M " 
DO SERVIÇO DE RADIOFUSÃO COMUNITÁRIA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

E u , V a l d e m i r P e n h a V a s c o n c e l o s , n a q u a l i d a d e d e r e p r e s e n t a n t e l e g a l d a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Associação Comunitária a Cultural para o Progresso dm Itarema -

ACCPI , d e c l a r o p e r a n t e o M i n i s t é r i o d a s C o m u n i c a ç õ e s q u e s o l i c i t a m o s a A g ê n c i a 

N a c i o n a l d e T e l e c o m u n i c a ç õ e s n o C e a r á , v i s t o r i a p a r a f i n s e s p e c í f i c o s e e f e i t o s d a 

r e n o v a ç ã o d a o u t o r g a , d e a c o r d o c o m a d i s p o n i b i l i d a d e d a A g ê n c i a . 

A n e x o d o e . c o r r e i o s e n v i o d a s o l i c i t a ç ã o . 

I t a r e m a , 2 2 d e n o v e m b r o d e 2 0 1 3 

P r e s i d e n t e 

C P F / M F N ° 9 0 7 . 5 9 4 . 6 0 3 - 1 0 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Endereço: Av. Joio Batuta Riut, 1900 — Centro - Itarema C F - C E P : 62590-000 
Telefona: (88)3667-1950e (88) 9935-6241 

Kmail finilaicma tfhounail com 
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAA R 

DESTINATÁRIO DO OBJETO /zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA DESTINATAIRE 
NOME OU RAZÃO SOCIAL DO DESTINATÁRIO DO OBJETO / NOM OU RAISON SOCIALE DU DESTINATAIRE 

J I I L J I I I I I I L 

ENDEREÇO / ADRESSE 

CEP / CODE POSTAL CIDADE / LOCALITE PAÍS / PAYS 

DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO A VERIFICAÇÃO) / DISCRIMINACION zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
• • ù t 

NATUREZA DO ENVIO / NATURE DE L'ENVOI 

I I PRIORITÁRIA / PRIORITAIRE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
1]  EMS 

I I SEGURADO / VALEUR DÉCLARÉ 

ASSINATURA DO RECEBEDOR / SIGNATURE DU RÉCEPTEUR DATA DE RECEBIMENTO 
DATE DE LIVRATION 

CARIMBO DE ENTREGA 
UNIDADE DE DESTINO 

BUREAU DE DESTINATION 

NOME LEGÍVEL DO RECEBEDOR / NOM LISIBLE DU RÉCEPTEUR 

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 
RECEBEDOR / ÓRGÃO EXPEDIDOR 

RUBRICA E MAT. DO EMPREGADO / 
SIGNATURE DE L AGENT 

E N D E R E Ç O P A R A D E V O L U Ç Ã O N O V E R S O / ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS 

FC0463/16 114 X 186 mm 

CORR€IO< 

AVISO DE 
RECEBIMENTO 

AVIS CN07 
A R 

SF 0 5 9 8 1 5 3 3 7 BR zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
«wtirainiVDJCTU) 

DATA DE POSTAGEM / DATE DE DÉPÔT 

2 S / 1 I / H 

T E N T A T I V A S D E E N T R E G A / TENTATIVES DE LIVRAISON DATA DE POSTAGEM / DATE DE DÉPÔT 

2 S / 1 I / H zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

/  /  

: h 

/ / 

: h 

/  /  

: h 

UNIDADE DE POSTAGEM / BUREAU DE DÉPÔT /  /  

: h 

/ / 

: h 

/  /  

: h 

PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

Q J < 0 ; 

tu 

NOME OU RAZAO SOCIAL DO REMETENTE / NOM OU RAISON SOCIALE DE L'EXPÉDITEUR 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO / ADRESSE S) 

' 1 

4 f i 
I 0zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA o 

I I I I I 1 1 1 1 1 1 4 t 1 1 1 1 1 1 CipADE /LOCALITÉ ' . 

\rf  ir*  v $ i i i ' ' 1 

•UF 

BRASIL j 

6 Z S 9 o 
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ASSOCIAÇÃO COMUNI T ÁR I A E C UL T UR A L P A R A O P R O G R E S S O D E 
I T A R E M A - F M I T A R E M A - 98,7 M H Z zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

D E C L A R A Ç Ã O 

Declaro, sob as penas da Lei, como representante legal dazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Associação 

Comunitária e Cultural oara o Progresso de Itarema - ACCPI declaro perante o 

Ministério das Comunicações que todos os dirigentes residem na área de cobertura da 

emissora de radiodifusão Comunitária. 

Itarema, 22 de novembro de 2013 

ímir Penha Vasconcelos 

Presidente 
CPF/MF M° 907.594.603-10 

Endereço: Av. Joio Batista Rios, 1900 - Centro - Itarema, CE - CEP: 62S90-000 
Telefones: (88)3667-1950 e (88) 9935-6241 

I mail tmitarema « hotmail com 
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i ^ C a g e c e zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

nnnon -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ikm - caat zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Governo TO 
ESTAIXJ no OtARÁ 

DADOS DO CLIENTE 

Nome: VALDEMIR P VASCONCELOS 

End. Leitura: AVENIDA R I O S , 4 9 1 , CENTRO 

Cidade: ITAREMA 

Er*d entraoja 

Local: 119 Setor: 001 Quadra:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 043 
Subquadra: 

1163 

«Mtt» 

CEP-. 62 . 590- 000 

CEP: 60 . 000- 000 

0000 

ECONOMIAS 

Residencial: 001  | Comercial: 0 0 0 I Industrial: ooo I Pública: 0 0 0 

'.MFOQM ACÔES SOBRE MEDIÇÃO 
Serviço Medidor l a t a t a m . « La&ire etual Volumefm') Meaia aemes uail.mJf 

Agua A06F428699 1254 1281 27 14 

ESGOTC 
DATAS 

Leitura Atual: 28/02/20131 Emissão: 19/03/2013 JLacre Água: A06F428699 

Leitura Anterior: 29/01 /2013| Próxima Leitura: 17/04/20131 Lacre Esgoto: 

I D E ÃuUA BtmSSÃ REFERENTE A: 07/2012 

N*d»% Amostras 

Exigida* 
Analisadas 
Em conformidade 

Cloro 

19 
51 
51 

Túrbida* 

19 
20 
20 

Cor 

5 
5 
5 

HÉor 

0 
0 
0 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

amomm-iviái* 

19 
20 
20 

Eesheriehi* CoH 

19 
20 
20 

MENSAGENS / INFORMAÇ S E S COMPLEMENTARES 

IpiiiiMIflOw a M g u Ir Ceeo Nfto h afa • i lu jiilnf ajn Se déb Ho no »faxe da 7 (MM) d Las uenMM a cortar do n 

PERÍODO 

02/2013 - 02/2013 

t «plateia 

V A L O R 

82.43 

Para maiores infor.Tvavúe». 

ligue: 0800 275 0195 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

JUROS DE 0,033% AO DIA 
MULTA DE 2% 

Valor (RS) 

68.52 
0,05 
0,28 

HISTÓRICO DE VOLUME 
Mês/Ano Agua(m') Esgotofm') 

03/2012 18 0 
04/2012 20 u 
05/2012 20 0 
06/2012 21 0 
07/2012 26 0 
08/2012 15 0 
09/2012 19 0 
10/2012 32 0 
11/2012 2 0 
12/2012 17 0 
01/2013 8 0 
02/2013 30 0 

TRIBUTOS st 

PB 

COFINS 

3BRE 0 FATURAMENTO SUBSÍDIO 
Vator(RS) Deacricão 

VALOR DO SERVIÇO 

069 SUB*DK>H 
TOTAL DE SERVIÇO 

Valor(RS) 

Q.85 

0.00 

68.85 

MÊS/ANO 

03/2013 
VENCIMENTO 

05/04/2013 
T O T A L A PAGAR (RS) 

68,85 

-ÖanoisrÖraifcsca . i 
£crrnòf>if l ferfaãt StlM&rideT. Trijngiíh. Oulroi: rV.?f Ucil 
A Gigr-a; diiponibíítra o teryiço de o f̂e to em cona cf-
suj fatura. At r* j*A «fc aervHu. Cia i wtie siu #jènctA 

tebda^deaiiiÉrieaaanw 

Manres informações pek> telefone: osoo 275 0195, bstjdades Kwjulsdoíav Fortaleza: ACFOR - Autarquia de 
nas iea» de i —«o d» ah as 17h. no sfie RegulaçJo. Fiscalização eComrolc dos Serviços Públicos de 
w w x a i K a imm br ou na ouvidoria Cagm-c Mr^-r** Ambiental: 0800 285 1919 - Demais 
3142,1918 * £ 8 \ a s Utyç I4h«s17h Ouvidor» inraWanW- AUS - Agencia Hcvúm de S~viços 

esgaub t sWffifer?~'"*^fg**' f , _ ^ ° y r ' t y t * f x < M 1 ( 0 E s B * > d o C w * 0 8 0 0 1 7 5 3 8 3 8 -
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FIXO 

TU.BÉW NORTE LESTE S/A 
CNPJ. 33 000. 118/0015-74 - INSC ESTADUAL: OS. 108.205-7 
AV SANTOS 0UN0NT.6355 - FORTALEZA - CE CEP: 00175-053 
MATRIZ CNPJ: 33.001.11670001-79 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C T C E FORTALEZA C E TTO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MARI A OE J ES US NEVES ALVES 

RUA BENEDI TO MONTEI RO. 1 1 0 

CENTRO 

6 2 5 9 0 - 0 0 0 I TAREMA- CE 

32O000002101063025O413 

ABRIL /13 

( 8 8 ) 3667-1308 04/05/2013 

| Total ãzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA f»gar \-

R$ 116,53 

Resumo da sua fatura 

Oi Fixo. 
01 FIXO 

PACOTE DE MINUTOS FIXO-FIXO LOCAL 
SERVIÇOS DIGITAIS 

CM VELOX 

R$ 

R$ 

OFERTA VELOX E SERVIÇOS 1 
ASSINATURA VELOX 

37,70 
37.70 

49,17 

49.17 

^ + Ê EXCEDENTES, OUTROS SERVIÇOS E TAXAS R$ 
LIGAÇÕES FIXO-FIXO 
LI6AC0ES PARA CELULAR 
SERVIÇOS OUTRAS FRESTAHRAS 
SERVIÇOS BE TERCEIROS 

29,66 
0.80 
7,93 

15.03 
5.90 

•pnjwnwao nntas notas. D o u F E . 

I o S 4 K ^ » 0 L A U R A ' ! 

MAIO 2013 

TUDO DA SUA CONTA ESTÁ AQUI. MAIS FÁCIL DE ENCONTRAR, ENTENDER E CONFERIR. 
Simplificamos a apresentação dos seus gastos com os serviços Oi pra não deixar dúvidas pra 

você. Saiba mais no verso. 

SUA CONTA ESTA EM DÉBITO AUTOMÁTICO? zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
fQÇMt& QWQyáÚBGtàOltiMzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA WHIC li I NRTlD. ACS388Q WWWLrt.CWTÜBf 0 8CÉTXI fTWRfc 
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.á^Cagece § zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

nnnnn - nn?n - rjui zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

u m «Ml «' zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Estado nu Ceara 

DADOS DO CLIENTE 

Nome: JANAINA DE PAULO JERÓNIMO 

End. Leitura: RUA ANTONIO INÁCIO, SN, 

CidaOe: ITAREMA 

End.Entrega 

Cidade: 
Local: 119 Setor: 001 Quadra: 038 

Subsetor: Subquadra: 

001)62 0W282 01023S 

CEP: 62.590-000 

CEP: 60.000-000 
Campi 0001 

ECONOMIAS 

Residencial: 001 | Comercial: 000 I Industrial: 000 Publica: 000 

INFORMAÇÕES SOBRE MEDIÇÃO 
Serviço Medidor Leitura anterior 

AGUA A06F436626 583 

ESGOTC 

Leitura atual 

594 

Volume(m>) 

11 

Média Semestral(m') 

DATAS 
Leitura Atual: 26/03/20" 31 Emissão: 23/04/2013 ILacre Agua: A06F436626 
Leitura Anterior: 28/02/2013|Práxima Leitura: 17/05/2013zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA1LacreEsgoto: 

QUALIDADE DE AtaUAXHSTRIBUJDA REFERENTE A: 07/2012 

N*de A mostras 
Exigidas 
Analisadas 
Em conformidade 

Cloro 

19 
51 
51 

Turbidez 

19 
20 
20 

Cor 

5 
S 
5 

Flúor 

0 
0 
0 

Coliformes Totais 

19 
20 
20 

Escherichia Coll 

19 
20 
20 

MENSAGENS / INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 
DEVIDO A FALTA DE CHUVAS FACA O USO RACIONAL PARA ECONOMIZAR AQUA 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

AGUA 
JUROS DE 0.03 3% AO DIA 
MULTA DEzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2X 

16,35 
0,14 
0,37 

HISTÓRICO DE VOLUME 
Mas/Ano AflueXrrfl Esgototm») 

04/2012 20 0 
05/2012 12 0 
06/2012 11 0 
07/2012 17 0 
08/2012 9 0 
09/2012 13 0 
10/2012 14 0 
11/2012 10 0 
12/2012 13 0 
01/2013 12 0 
02/2013 12 0 
03/2013 10 0 

TRIBUTO» SOBRE O FATURAMENTO SUB 5ÍDIO 
Descrição Valor(RS) Data riçao Valor(RS) 

PSS 
COFINS 

0,51 
0,17 

VALOR DO SERVIÇO 
suasion H 
TOTAL DE SERVIÇO 

0,86 
0,00 

16.86 
MES/ANO VENCIMENTO TOTAL A PAGAR (RS) 

04/2013 03/05/2013 16,86 
r o*ii>f MOM '-"ia FMMp 1 

• .).. - Outro*: • '-

ojumoà 

eVSirYftffSMS 
An. 4-, 51,1, F-ARCE). 

Maiores informecoei pato letefone: OSO0 275 0191, tmjdades FaoularJoras: Fortaleza: ACFOFt - Autarquia de 
nas lojas da atendimento, de Sh as 17h no sM : Regustçso. Rscatiaçlo eControledos Serviços Públicos de 
mmm SSSjaejveeai hi ou n> ouviaona Cegece:; Sanramer» Ambientar 0800 2S5 1919 Demais 
3101.19H de Shès 12he1»as17kOuvkkxts • Localidades: ARCE - Agenda Reguladora de Serviços 
enadoat US SnecUARCE»ww.itoi es |SKS» PÚNkos Delegado* do Estadoe» Cear» OSOO 27S ÍB38 

C a g e c e $ 
Governo do 
Estaix) Ki Ceara 

DADOS DO CLIENTE 

Inscrição: 54489822 Mas/Ano: 04/2013 

Cidade: iTAREMA Vencimento: 03/05/2013 Total (RS) 16.86 

8 2 6 5 0 0 0 0 0 0 0 - 3 1 6 8 6 0 0 0 9 0 0 0 - 0 0 5 4 4 8 9 8 2 2 0 1 - 2 0 0 0 6 2 0 2 2 0 1 5 - 2 
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1 5 2 4 2 3 4 - Q zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAHiM Paar.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Vttátvtno. 1SO CF P M> 139 040 fortaJtM Cf 
CNPJC7.047 2S1 U001-7U CGF 06.10S.S4»-J 

LzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ON TA 1)1 ' N I Rl.lA F 1.1 1 RU A i l.RI PO li I St RI! H 4 I N 

Rota Data de Emissão 
2 0 / 0 3 / 2 0 1 3 13 35060 02 048600 - 3 

R ITA DE CÁSSIA COSTA O L I V E I R A 
End. Postal R | J M U N p I C C r , R I B E I R 0 00000 

CENTRO - ITAREMA - 62590000 

Medidor 7663077 p m u 

a a s s e R E S I D E N C I f L MONOFÁSICO BAIXA RENDA FatorctePortncia 

R C / C P F / C N P J 2 6 3 0 5 1 3 5 3 - 0 4 C G F 

Nome do Responsável 

ORLS DE CONTINLID APt 

<Ô&W 0000 

0 , 0 0 

Mèaém - 1 Datada 
nifalÉiii i l , I Ap*rescmaciiO 

M or/ 2013 b / 6 3 / 2 e i3 

r •' 
Proi lajeara 
18/ 04/ 2013 

11. MS 
. Bas. de Calculo (RJ) 

ISENTO 
Alíquota | Valor do Imposto 

Conjunto ^ 

Mês Jan- 28i3 
- .mrcia.a.m.c 

DIC 

' EUSD7.38 
ApuncAo Individual 

lak. Atual Q tefc. Anwnor O Cenac fiConamo (kWh)A Cona. tnd.QCom. F.t.O Tanta (RS/kwh)© Valor (KS) 

I57!5 15643 

• 

8.98 

VR. CONSUMO DO MES PREÇO NORMAL 
DESCONTO TARIFA SOCIAL-BAIXA RENDA 
MULTA MORATÓRIA REF 0 2 / 2 0 1 3 
ILUMINAÇÃO PUBLICA MUNICIPAL 
PIS-COFINS COMPLEMENTAR-TARIFA BAIXA RENDA 

2 1 , 4 0 
- 1 0 , 7 9 

0 , 2 8 
5 , 5 0 
0 , 3 3 

M i m * » *zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA E2 & k > 

Enertia 
Transuissao 
Distribuição 
tncareos Setoriais 
Tributos (iayiStfCFlNS) 
MM 

i l 

9.63 

1 
Oïl INJ dl 00 

r̂  
«o 
U3 

m en 
ü-l 

r̂  
i£> OS 

(t*J, Sel «•-. Jfl J..i Na . Hb. 

importante C 0 N T A S E M atraso 
J&WISO DE WCIrCHTû: .. ^ n r [ l l. i i n 

,nfomai»os existi» debito vencido sa» acréscimos l.«i5 ate esta data. 
» ia)cr dí R$ 21.67. Conforme a>t. 172 da Rés. Anosí 414/18, 
iodara ser suspenso o,fornecimento de energia eletrlca aoos decorridos 

"5 aias do envio deste comunicado. Caso o debito tenha sido paeo. favor 
-desconsiderar este aviso, (m 2 cicies completos d» tatgraunto» sen 
'ornscinanto. sera encerrada a relação contratual. 

Consta destajatura W B.b̂ referentj,̂  FIS e COFl'6. 

débitos tmsam 
Mes/fino Valor R$ 
82/2913 21,67 

r " y 11Í.1IH na 

CARTÓRIO L A U R V 

OFICIO DE NorAS E REGISTROS OE ITAREMA 
A presente copia confere com o original, que 
me foi apresentado nestas notas. DOU FE. 

2 O MAIO 2013 
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1 1 2 2 8 1 4 -8 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^Nfflü7.tM7..'5Vl"ÜBl-rU (.UW.IOÍÍ») 
A To*» r̂ «*icl «*~ Ft-yry. CVors M «arfe-*--* 

2 0 35060 6 3 6 2 6 7 9 0 - 6 - D B " f e E ™ * 2 9 / 1 2 / 2 6 1 6 
N o n M MARIA HOZANIRA ALBUQUERQ T E I X E I R A ARAUJO 

End. Postal A v J 0 A 0 B A T I S T A R I O S 6 6 0 6 2 

CENTRO - ITAREMA - 625 

Medido. 5 1 6 1 3 6 9 P ° « « 6 0 0 0 0 0 0 0 

Ctasse R E S I D E N C I A L MONOFÁSICO BAIXA R E r C A F i t o r d e P o t í n c i a 6 , 6 6 

R C C W C N P J 0 2 2 4 4 5 2 3 8 - 0 2 C G F 

Nome do Res pozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA r. save! 

6a»t>3 Já» Dan d. 
ApnaamafAo : rViw. 1 -Jrwn 

D e z / 2 0 1 0 2 9 / 1 2 / 2 6 1 6 2 8 / 6 1 / 2 0 1 1 

Base d» Cessai» (RS) I Akquon 

ISENTO 

iW7.37IB.«ra.5€F.l57H.54&.n)7C.2DW 

Conjunto ACARMJ 

Me. Out /» l l 

Padrão Individual 

CM 11.93 

V R . CONSUMO DO NES PREÇO NORMAL 
DESCONTO T A R I F A S O C I A L - B A I X A RENDA 
ILUMINAÇÃO P U B L I C A MUNICIPAL 
P I S - C O F I N S COMPLEMENTAR-TARIFA S . BAIXA RENDA 

3 8 , 5 9 

- 1 8 , 4 9 

7 . 4 2 

1 . 0 « 

C A R T Ó R I O L A U R A 
OFICIO DE NOTAS E REGISTROS DE ITA^fcM » 

^ A presente copla confere com o original, que 
! me foi apreientado nestas netas. DOU F E . 

, d l . 
Tranaisao zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Distribuição . 

i Setor li Is 
Iflbutoj ÜCMS P1S--C0F1NB>... 
TOM. 

A COUCE AGMECE £ PflBftKNIZh FfLA HNnilillNE NC6 SEL6 MGfl€HT06. 
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ASSOCIAÇÃO COMUNI T ÁR I A E C UL T UR A L P A R A O P R O G R E S S O D E 
I T A R E M A - F M I T A R E M A - 98,7 M H Z , zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DECLARAÇÃO DE FIEL CUMPRIMENTO DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Nós, na qualidade de dirigentes dazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Associação Comunitária e Cultural para o 

Progresso de Itarema - ACCPI , declaramos, para os devidos fins, que nos 

comprometemos ao fiel cumprimento da Lei n° 9.612/98 de 19/02/1998, do Regulamentos 

e das Normas estabelecidas para o serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Itarema, 22 de novembro de 2013 

Presidente 
CPF/MF N° 907.594.603-10 CPF/MF N" 056.059.383-04 

Rita de Cássia Costa Oliveira 

Suplente de Diretor Financeiro 
CPF/MF263.051.353-04 

Endereço: Av. Joio Batista Rios, 1900 - Centro - Itarema. CF, - CEP: 62590-000 
Telefones: (88)3667-1950 e (88) 9935-6241 

I mail lmitaremazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA<7 hotmail com 
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ASSOCIAÇÃO COMUNIT ÁR I A E C UL T UR A L P A R A O P R O G R E S S O D E 

I T A R E M A - F M I T A R E M A -9 8 , 7 M H Z com.,,, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DECLARAÇÃO DE FIEL CUMPRIMENTO DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Nós, na qualidade de dirigentes dazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Associação Comunitária e Cultural oara o 

Progresso de Itarema - ACCP1 , declaramos, para os devidos fins, que nos 

comprometemos ao fiel cumprimento da Lei n° 9.612/98 de 19/02/1998, do Regulamentos 

e das Normas estabelecidas para o serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Itarema, 22 de novembro de 2013 

Valderfíir Penl 

Presidente 
CPF/MF N° 907.594.603-10 

Màrii Maria de Jesuí Neves Alves 

Vice-Presidente 
CPF/MF N° 056.059.383-04 

an< 
ário 
795.688.583-34 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

lei \u% 
Maria Hozani 

'Secretário 
CPF/MF N° 022.445.238-02 

Albuquerque Teixeira 

Rita de Cássia Costa Oliveira 

Suplente de Diretor Financeiro 
CPF/MF263.051.353-04 

Endereço: Av. Joio Batista Rios, 1900 - Centro - Itarema CE - CEP: 62590-000 
Telefones: (88)3667-1950 e (88) 9935-6241 

Email:fniitarema « hotmailcoiii 
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T Á l l O A EMTQOO O TEBBI TÓBI D NACtONAl"  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

« " ° 9 8 0 0 g 2 7 8 6 7 8  8 / 7 / 1 9 9 8 

T OMARI A HÜZANI RA ALBUQUERQUE TEI Xí  
i ARAUJO 

J OSCAR TEI XEI RA BARBOZA E H0 2 AW 

ALBUQUERQUE TEI XEI RA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

« T o P A ^ A O E DAIAOtiiAWllWTO 

OSAPI POCA- CE -  3 3 / 7 / 1 9 * * * 

**<*«"CER T. C ASAM.  L B/ l SS Vj  
2 0 1 SAO PAULO/ SP"  

fOBTAl.fi. 1 C 6 (  

IN' 7  116 DE 2 

líinilpsiftj 

ElOí A HM 0 
/ ; 1 1 '  v. 

?8 

seiseu i p t i j a i f . . j t ,C)  ai 

« j b c : ejdçozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA B i j a t f r j J zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
•33 noa  " i - " ' 

8 0 0  * t « U t B l . C O UIO~  S i b | U O0 8 ( 0 0 0 ò | Jd t & Jj y 

< iM 3> » i l 30  S0 a i S» S3 « 3  S*  JON 30 0 OI3 0 

5 
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MINISTÉRIO DO TRABALHO E DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 

SECRETARIA NACIONAL DO 

CARTEIRA DE TRABALHO E P 

TURA DO PORTADOR 

11 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ESTRANGEIROS • jA>-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA fXti^g^- V~ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

3 

Assinatura do I uncionário 

. . J W P . J J . I ^ U J II i i j j p L 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ESTADO DO CEARÁ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
SECRETARI A DA SEGURANÇA PUBUCA £ DEFESA SÜCíAL 
PERÍCIA FORENSE DO ESTADO DC CfcAí A 
COORDEÜAOURM SE itV.»r«f»*,V A' - E CÊfHCiAS BKHIÉTRlCAS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
i zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

^ o X i a d * : íi*iju>a n****,rxüfoeb 

AS«S J- •»* ÒO TTiX AS 

CARTEIRA DE IDENTIDADE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ARTÓRIO L A UR A 
rICIODE NOTAS E REGISTROS DE ITAREMA 
presente copla confere com o original, que 

foi apresentado nestas notas. DOU F E . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

m IJSvMAIO 2013 

T " iWPW _ NÏÏnrolTllTrl 

CARTÓRIO L A UR A 
OFICIO DE NorAS £ REGISTROS DE iTAREM* 
A presente cópia confere com o original, que 
me foi apresentado nestas notas. DOU FÊ. 

MAIO 2013 

ARTÓRIO L A UR A 
presente copla confere cora o originai, que 

e foi apresentado nestas nota». DOU FE.  

5 MAIO 2013 

UlUlA 

CARTÓRIO L A UR A 
S J ^ S E REGISTROS DE tTAREW» 
" presente cópia confere com o original, qua 
me foi apresentado nestas notas. DOU FÊ. 

5 MAIO 2013 
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Secretaria da Receita Federa* 

C P FzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - CADASTRO JSÉ PESSOAS FÍSICAS 

Ng d* Inscrição v I * 

907594603-tO 
i h h h h i i h i 

Data do Nasci manto 

28/09/59 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CARTÓRIO, L A UR A . 
OFICIO DE NOTAS E REGISTROS DE TTAREMA 
A presente copia confere com o original, que 
me foi apretentado nestas notas. DOU FÊ. 

1 5 MAIO 2013 

Cata documento ê o comprovante de Inscrição no CADASTRO DE 
PESSOAS FÍSICAS - CPF. vedada a exigência por terceiros, salvo 
noa casos previstos ns Legislação vigente. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

,¥>mM nm tUIJp:::::: J:: ; ; •: 

iVALDEMIR PENHA VASCONCELOS 

VÁLIDO EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 

Emitido em : 08/01/00 

CARTÓRIO L A UR A 
OFICIO DE NOTAS E REGISTROS DE ITAREM» 
A presente copls confere com o originai, qoe 
me foi apresentado nestas notas. DOU FÊ. 

1 5 MAIO 2013 

çÈtoiiuu 
m zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

4 4 

itulai 

<ÜST •••-»••• I ••->, f/inr, 
SECH€TAfflAJBArjKGURANÇA PÚBLICA 

INSmUTÕM IDENriRCAÇÃD 

rC r̂TfTilrV^TD|NflOAl̂ ' 

Preeenle copia confere com o original, que 
me foi acrsaantado nestas notaa. DOU FÊ. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

OE NASCIMENTO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
2 8 /0 9 A 9 5 9 

w ^ r t . G u .811 • L t T . B - 3 . * l s . 464 . 

C A R T Ó R I O L A U R A 
OFICwOE NOTAS E REGISTROS OE ITAREMA 
* presente copia confere com o original, que 
me foi apresentado nestas notas. DOU FÊ. 

I 5 MAIO 2013 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CARTÓRIO DE OFICIO DE NOTAS E REGISTROS DE ITAREMA- CE. 
TITULAR: LAURA EDUARDO DE CÁSSIA COSTA 
SUBSTITUTA: MARY CLÁUDIA COSTA ROQUE 

CNPJ/MF: 23.717.671/0001-73 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CERTIDÃO 

LAURA EDUARDO DE CÁSSIA COSTA, Notária Pública e 

Registradora, por Delegação legal, etc. 

CERTIFICO, em virtude da faculdade que me é conferida por 

Lei e a requerimento verbal da parte interessada que dando busca nos livros de 

Registro de Pessoa Jurídica desta Serventia, encontra-se Registrado nesta 

Serventia sob o n° 452 às folhas 0 39V do Livro A-3, a Ata de Eleição e Posse 

da Associação Comunitária e Cultural para o Progresso de Itarema- ACCPI E 

Averbado sob o n° 01 do referido registro a Ata onde foi substituído alguns 

membros da Diretoria e do Conselho Comunitário. Pelo que firmo a presente 

Certidão para todos os fins de direito, da qual dou a minha fé. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

VMJDO SOMENTE 

Itarema, CE, 26 de novembro de 2013 

Laura Eduardo de Cássia r.osta 
Notória Púbüca e Registiadora 

Cartono I o e 2o Ofício 
itarema — Cf 
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C o r o ^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

RELATÓRIO DO CONSELHO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Ê R , . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA4 

ITAREMA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Este relatório é o mecanismo de acompanhamento e avaliação da emissora do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária do Município de I ta rema - FM Itarema, 
autorizada pelo o Ministério das Comunicações, vinculada a Associação Comunitária e 
Cultural para o Progresso de Itarema ACCPI, que submete a este Conselho para 
parecer e avaliação sua grade de programação anual e se a mesma demonstra o 
desempenho da emissora em atendimento da Norma do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária tendo em vista o atendimento de interesse exclusivo da comunidade e 
dos princípios estabelecidos no art. 4° da Lei n° 9.612, de fevereiro, de 1998, no 
período de 01.01.2013 a 31.10.2013, a fim de permitir verificar se os resultados 
previstos estão sendo alcançados. 

PARECER e AVALIAÇÃO FINAL 
Em reunião realizada na sede da entidade mantenedora do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, localizada na Av. João Batista Rios, 1900 - Centro - Itarema - C E , com 
a presença dos membros do Conselho de Radiodifusão Comunitária de Itarema, em 
31.10.2013, em obediência ao item 21.4.1. da Norma 01/2011, aprovada pela Portaria 
n° 462, de 14 de outubro de 2011, chegaram a seguinte conclusão sobre a grade de 
programação da emissora. 
É importante ressaltar que a entidade qualificada como autorizada a executar Serviço 
de Radiodifusão Comunitária no período de sua gestão atual e futuras administrações, 
sempre relatar as dificuldades enfrentadas por esta emissora, assim poderemos enviar 
ao Poder Concedente que fiscaliza o serviço, as necessidades básicas para manter 
um serviço desta natureza. Apesar da grade de programação apresentada parecer e a 
avaliação atender os anseios da comunidade local e dos princípios art. 4° da Lei n° 
9.612, de fevereiro, de 1998, ainda carece de aperfeiçoamento, devendo para tanto, a 
direção da emissora através de seus dirigentes, apresentar mais alternativas e 
propostas para que beneficie ainda mais a comunidade atendida pelo serviço, bem 
como criar demandas para os períodos seguintes, identificando possíveis melhorias 
em sua grade de programação. Espera-se que este relatório sirva de incentivo a esta 
emissora, pois entendemos que fazer e manter uma emissora de rádio requer muito 
incentivo e dedicação do setor público e privado. 

Itarema, 22 de novembro de 2013. 

Presidente: Rosa Virginia Monteiro 
Instituição: Fundação Rogério Monteiro 

Vice Presidente:Maria Marlene da Guia 
Instituição: Conselho dos Artesões do município lunicípio de Itarema. 

l^átimapDiocese de Itapipoca 

Membro: Glals Alves Rodrigues de Sousa ^n^^^Ax^SLÃSASu^ 
Instituição: Colónia dos Pescadores Z-19zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA X ' 

ida Santana Qgrv^v^3Átw\c^x^ ,4JI Á- Sr^v^y( 

litária dos Agentes de Saúde de Itarema 

Membro: Pe João Batista de LimazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA pxõ JGGlt^ c^LzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^Ahx: 
Instituição: Paróquia Nossa Senhora de Fátima^- Diocese de Itapipoca 

Membro: Gerardina de Almeida 
Instituição: Associação Comunitária 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CARTÓRIO DE OFICIO DE NOTAS E REGISTROS DE ITAREMA- CE. 
TITULAR: LAURA EDUARDO DE CÁSSIA COSTA 
SUBSTITUTA: MARY CLÁUDIA COSTA ROQUE 

CNPJ/MF: 23.717.671/0001-73 

CERTIDÃO 

LAURA EDUARDO DE CÁSSIA COSTA, Notária Pública e 

Registradora, por Delegação legal, etc. 

CERTIFICO, em virtude da faculdade que me é conferida por 
Lei e a requerimento verbal da parte interessada que dando busca nos livros de 
Registro de Pessoa Jurídica desta Serventia, encontra-se Registrado nesta 
Serventia sob o n° 452 às folhas 39v do Livro A-3, em data de 01/09/2011, a 
Ata da Assembleia Geral da Associação Comunitária e Cultural para o 
Progresso de Itarema- ACCPI para eleição e Possa da Diretoria e do 
Conselho Comunitário, realizada em 15/03/2011. Pelo que firmo a presente 
Certidão para todos os fins de direito, da qual dou a minha fé. 

Itarema, C E , 28 de novembro de 2013 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

D J ^ Q YzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA r\jiA n^Àr, cif (J Gu^jn.. Pn^ífT^ 

Laura Eduardo de Cássia Custa 
Notória Pública e Registradora 

Cartório 1P e 2° Ofírin 
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DESTINATÁRIO: 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SSCE 

DEPTO DE OUTORGA E SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COORDENAÇÃO GERAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS - BLOCO R - ANEXO B - VIA N2 
BRASÍLIA - DF - CEP: 70044-900 

0 "O ''SÓzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA m M n m > CHEGOU. 
F 059sfl567 7 BR 
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REMETENTE: 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL PARA O 
PROGRESSO DE ITAREMA - ACCPI 

AV. JOÃO BATISTA RIOS, 1900 - CENTRO 
ITAREMA-CE - CEP: 62590-000 
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TERMO DE CADASTRO DE
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

 

1.          Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo
supracitado foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações
(SEI), permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.          Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu
conteúdo no Sistema, devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de
Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo.

3.          A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado
na primeira oportunidade.

Brasília, 01 de agosto de 2014.

 

Documento assinado eletronicamente por Felipe Arcos de Souza, Agente
Administrativo, em 01/08/2014, às 15:40, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0066713 e o código CRC F2A67704.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo

NOTA TÉCNICA Nº 8776/2014/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53000.070769/2013-84
Processo de Outorga nº: 53650.002328/1998
Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                          Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL PARA O PROGRESSO DE ITAREMA
- ACCPI, entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Itarema/CE.
 

ANÁLISE
2.                                        Tendo em vista a Portaria nº 197, de 1/7/2013, publicada no D.O.U.
de 2/7/2013, que estende a data limite para apresentação de pedido de renovação
de outorga de serviço de radiodifusão comunitária até 30/11/2013, e considerando
os documentos já encaminhados por esta entidade, solicitamos o atendimento
da exigência elencada abaixo:
 
                                           I.                   Último relatório do Conselho Comunitário,
constituído nos moldes do item 21.4.1 da Norma nº 01/2011, versando sobre a
programação veiculada pela emissora.

 
CONCLUSÃO

4.                                          Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para
apresentar toda a documentação solicitada, sob pena de indeferimento do pedido
de renovação e consequente extinção da autorização.
 
 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Galvão, Delegado, em
18/09/2014, às 15:51, conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1217060

Documento assinado eletronicamente por Donizetti Jose dos Santos,
Engenheiro de Operacoes, em 18/09/2014, às 16:33, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0106630 e o código CRC 2375DDB4.
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Ministério das Comunicações

Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo

Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina - CEP: 05311-900 -
São Paulo-SP.

Fone: (11) 3101-0123

Ofício nº 9201/2014/SEI-MC

São Paulo, 27 de agosto de 2014

Ao Senhor
VALDEMIR PENHA VASCONCELOS
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL PARA O
PROGRESSO DE ITAREMA - ACCPI
Av. João Batista Rios, nº 1900 - Centro
62590-000 / Itarema – CE
  
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.070769/2013-84.  

 
Senhor(a) Representante Legal, 
 

1.          Encaminhamos cópia da Nota Técnica nº 8776/2014/SEI-MC, desta
Delegacia Regional, que trata de pendências encontradas nos autos.  
 
2.                                          A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta)
dias, contado a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade
se manifeste sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da
extinção da outorga.
  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Thiago Galvão, Delegado, em
18/09/2014, às 15:51, conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1217060

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0106773 e o código CRC 6A3585C8.
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL PARA O 
PROGRESSO DE ITAREMA — ACCPI — 98.7 
AV. João Batista Rios, 1900 - Centro 
Cep: 62.590-000 Itarema - Ceará 	53. 026503-/ 29J ty—  '12  

CNPJ: 02.505.351.0001-80 	 031f74/ei 
Email: 	  
Tels:88.3667.1950 e 9635.6241 	 0215Y8,3 

Aos Senhores: Thiago Gaivão, Delegado e Donizetti José dos 
Santos, Engenheiro de Operações. 

Assunto: Resposta do Oficio: 9201\2014\SEI-MC. 
Processo de Renovação: 53000.070769.2013-84 
Processo de Outorga:53650.002328.1998 

Senhores, 

Em resposta o oficio n° 9201, 27/09/2014, recebido dia 01/10/2014, 
estamos encaminhando os documentos solicitados em anexo. 
A documentação do Conselho Comunitário de Programação. 

Itarema - Ceará, 22 de Outubro de 2014. 

Atenciosamente, 

Valdemr Penha Vasconcelos 
Presidente 

CPF.907.594.603-10 
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Relatório Referente a Conselho Comunitário de Programação da Emissora 
pertencente a Associação Comunitária. Cultural para o Progresso de Itarema 

Relatório do Conselho Comunitário de Programação 

Desde o início dos trabalhos de Avaliação dos Programas realizados pelas emissora 
numa avaliação geral, respeitando os princípios da lei 9.612/98 e norma 01/2011 
subitem 21.4 e 197/2013, foi constituído um Conselho Comunitário de Programação. 
Este Conselho tinha  como objetivos verificar e fiscalizar a programação da emissora se 
está de acordo com a legislação, fizemos uma pesquisa com a comunidade que tipos de 
programas e músicas tocadas na programação agradava o ouvinte, os programas de 
notícias e informações locais do Município foram os mais solicitados,em seguida o de 
esporte, cantorias e poesias, forró da terra, e cultura local, a emissora sempre teve uma 
vocação de atender todos os anseios da comunidade, com uma programação variada, 
atendendo também os jovens,com programas culturais voltados para a juventude, 
como também respeitando os valores cristões das igrejas católicas e evangélicas, os 
programas voltados para saúde da mulher, idosos, etc. A divulgação dos programas do 
governo federal, assim bem com a importância da campanha do HEMOCE, de doação 
de sangue entre de suma importância para o Município. 

Este Conselho, que se reuniu 12 vezes durante os anos de 2000 á 2014, (com 
oscilações nas presenças de outras entidades), foi uma iniciativa que contribuiu 
sobretudo com o processo de planejamento de campo da pesquisa e avaliação ouvindo 
as pessoas em diferentes idades e classe social. O trabalho da emissora tem uma 
importância social muito grande, com participações de diversas entidades, de vários 
tipos de segmento e atuações no Município. 

Partiu deste Conselho a sugestão acatada pelos pesquisadores de um seminário popular 
com a comunidade para cada vez mais, melhorar a qualidade de programação e a 
emissora comunitária ficar mais próxima do ouvinte. De acordo com nossa avaliação, 
Aprovamos sua programação diária da rádio Fm Itarema 98.7 pertencente da 
Associação Comunitária e Cultural Para o Progresso de Itarema. 

O Conselho foi composto por pessoas representativas de diversos setores da 
comunidade, conforme relação que se segue: 

osé Ubajara Sousa 
Repres tante 

Câmara de Dirigentes Lojistas de Itarema - CDL_,_ 
CNPJ : 13.953.133/0001-00 
CPF :002.403.043-21 
RG. 3457755-2000 SSP-CE 
End: Rua: Benedito Monteiro, S/N - Centro 
Itarema - Ceará 
Cep: 62.590-000 
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CARTÓRIO LAIJIZ A. 
°MIO DE NOTAS E REGISTROS DE ITAREMA  
A presente cópia confere com o original, que 

me foi apresentado nestas notas. DOU FE. 

22 OUT. 2014 

2e lAw I 	1 DoSgt3-tItT4 

G ais Alves Rodrigue de S usa 
Represen finte da Colônia dos Pescadores Z- 19 

23.718.018/0001-29 
CPF:690.922.813-87 
RG. 1875145-89 
End: Rua: Francisca Catarina, S/N, Almofala. 
Cep: 62.590-000 
Itarema - Ceará 

n.,o,Aàj 	 Cv■/.5,c-\/\A------:`  
Gerardina de Almeida Santana 

Representante da Associação Comunitária de Agentes de Saúde de Itarema 
CNPJ : 69.727.824/0001-64 
'CPF: 022.445.238-02 
RG. 98002278678 SSP-CE 
End: Av. João batista Rios S/N - Centro 
Cep: 62.591 0 
Itarema - 

Rosa VirgíliaMonteiro 
;jRepresentante da Fundação Rogério Monteiro 

'z'CNPJ : 09.102.664/0001-65 
,CPF: 004.049991-07 
RG. 2023419 SSP-CE 
End: Rua: José Fernandes de Sousa, S/N - Centro 
Cep: 62.590-000 
Itarema - Ceará 

ri
..4t ... Reconheço a(s) Firma(s) de 

te E 5) E ..",505if fraC4.SFIRA Q SaU,  
,'-#-. A Txf. t..,f afoA mour. GE p/Z CrUdi." 

...1 --:- CM 	CPITCTÂ I. ',51.2 Cot() ASsimATegt  -1--51:12  

0!, nau fé. !tarema. 7e / 10 /20 ; li 	clã -',  E ,-_,.. 	 ..: .4.5  5, 
so g' Em testemunho 

	

	da verdade 	. f,;', . o' 
.., 

IV 	al,-,13•Qt-k ó e 1? c.-, _,,n ER 
.:c 	(AURA EDUARDO DE CÁSSIA GOSTA - Oficuta s" 
ça 	MARY CLAUDIA COSTA ROQUE - Substituta 

",À4c044,culie:"1"u»544,40■  
Maria Marlene da Guia 

,-. .,'.,:Xepresentante do Conselho dos Artesões do Município de Itarema 
'- CNPJ :23.718.026/0001-75 

CPF :456.525.033 -00 
RG. 99097200254 SSP-CE 
End: Rua: José Fernandes de Sousa S/N 
Cep: 62.590-000 
Itarema - Ceará 
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Presidente 

CPF/MF N°907.594.603-10 

ASSOCUÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL PARA O PROGRESSO DE 
ITAREMA - FM ITAREMA - 98,7 MHZ 

COMPOSIÇÃO DO CONSELHO COMUNITÁRIO 

1. João Batista de Lima 
Brasileiro, solteiro, padre, natural de Itapipoca-CE, domiciliado na Rua Jose Femandes de Sousa, 
654 - Centro - Itarema/CE, portador da Cédula de Identidade RG n° 1.204.316-SSP/CE e CPF N° 
496.578.873-72 
Instituição: Par6qUia Nossa Senhora de FátiMa - Dioczza de Itapipoca 
Endereço: Rua Jose Femandes de Sousa, 654 - Centro - ltarema/CE - CEP: 62590-000 - 
CNPJ: 07.440.969/0019-51 

2. Glaís Alves Rodrigues de Souza 
Brasileira, casada, dona de casa, natural de Itarema/CE, domiciliada na Localidade de Porto dos 
Barcos -'tarem/CE, portadora da Cédula de Identidade RG n° 1875145-89- SSP/CE e CPF n° 
690.922.813-87 
Instituição: Colonia dos Pescadores Z-19 
Endereço: Rua Severiano Correia de Andrade, SAI Itarema/CE - CEP: 62590-000 - CNPJ: 
23.718.018/000129 

3. Gerardina de Almeida Santana 
Brasileira, casada, agente de saúde, natural de Itarema/CE, domiciliada na Rua 5 de fevereiro, 
S/N - Centro - Itarema-CE, portadora da Cédula de Identidade RG n° 98002278678-SSP/CE e 
CPF N° 022.445.238-02 
Instituição: Associação Comunitária dos Agentes de Saúde de Itarema 
Endereço: Av. João Batista Rios, S/N - Itarema/CE - CEP: 62590-000 
CNPJ: 69.727.824/0001-64 

4. Rosa Virginia Monteiro 
Brasileira, solteira, executiva, natural de acaraú/CE, domiciliada em Torrões, Itarema/CE, 
portadora da Cédula de identidade RG n°2.023.419-SSP/CE e CPF N° 004.049.991-07 
Instituição: Fundação Rogério Monteiro 
Endereço: Rua Manoel Teõfilo da Guia, S/N, Centro- ltarema/CE - CEP: 62590-000 
CNPJ: 09.102.644/0001-65 

5. Maria Marlene da Guia 
Brasileira, casada, artesã, natural de Itarema/CE, domiciliada na Av. João Batista Rios, S/N, 
Centro - ltarema/CE, portadora da Cédula de identidade RG n°99097200254 - SSP/CE e CPF N° 
456.525.033-00 
Instituição: COnselho dós Artesãos do Município de 'Wenn.. 
Endereço: Rua Jose Fernandes de Sousa, S/N - Centro - Itarema/CE - CEP: 62590-000 
CNPJ: 23.718.026/0001-75 

Itarema, 22 de novembro de 2013 

Endereço: Av. João Batista Rios, 1900 — Centro — harenia/CE — CEP: 62590-000 
Telefones.: (88)3667-1950 e (88) 99356241 

"tImMI:fmitarc,,hotnnii com 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL PARA O PROGRESSO DE ITAREMA 
RÁDIO FM ITAREMA - 98,7 MHZ 

GRADE DE PROGRAMAÇÃO - 26  FEIRA 
HORÁRIO 
	

PROGRAMA 
	

LOCUTOR 
	

FONE 
	

OPERADOR 
DE 05:00 ÁS 06:55 ALVORADA SERTANEJA ZÉ DE FATIMA (88) 9692-4865 ROBERTO 
DE 07:00 ÁS 08:55 BOM DIA ALEGRIA GERLANDO SANTOS (88) 9746-6885 OPERA 
DE 09:00 ÁS 10:55 LIGA CIDADE DULCE ANDRADE (88) 9921-4104 OPERA 
DE 11:00 ÁS 11:55 SHOW DE BOLA VALDEMIR PENHA (88) 9990-1159 WELVES 
DE 12:00 ÁS 12:55 BRADO DA RENOVAÇÃO ESPIRITUAL PASTOR RAIMUNDO - IGREJA BATISTA (88) 9995-4154 PITUKA 
DE 13:00 As 13:55 PALAVRA VERDADEIRA ANIZIO SOARES (88) 9993-9947 PITUKA 
DE 14:00 As 15:55 BREGÃO XODÓ VALDEMIR PENHA (88) 9990-1159 WELVES 
DE 16:00 ÀS 17:55 FORROZÃO 98 ROBÉRIO SILVA (88) 9937-6564 OPERA 
DE 18:00 ÀS 18:55 FICA CONOSCO SENHOR JOÃO SILVEIRA E AURÉLIO - IGREJA CATÓLICA (88) 9981-5403 ROBERTO 
DE 19:00 ÀS 20:00 VOZ DO BRASIL WELVES 
DE 20:00 ÀS 21:55 LOVE NIGHT ROBERTO PIRES (88) 9746-0499 OPERA 

GRADE DE PROGRAMAÇÃO - 3a FEIRA 
HORÁRIO 
	

PROGRAMA 
	

LOCUTOR 
	

FONE 	OPERADOR 
DE 05:00 ÁS 06:55 ALVORADA SERTANEJA ZÉ DE FATIMA (88) 9692-4865 ROBERTO 
DE 07:00 ÁS 08:55 BOM DIA ALEGRIA GERLANDO SANTOS (88) 9746-6885 OPERA 
DE 09:00 ÁS 10:55 LIGA CIDADE DULCE ANDRADE (88) 9921-4104 OPERA 
DE 11:00 As 11:55 SHOW DE BOLA VALDEMIR PENHA (88) 9990-1159 WELVES 
DE 12:00 As 12:55 UNIDOS PARA VENCER PASTOR FCO BARBOSA - ASS. DE DEUS (Minst. Unidos em Cristo) (88) 9655-6793 PITUKA 
DE 13:00 As 13:55 O ECO DO CALVÁRIO PASTOR ALDO - IGREJA BATISTA PENTECOSTAL (88) 9669-1863 PITUKA 
DE 14:00 AS 15:55 BREGÃO XODÓ VALDEMIR PENHA (88) 9990-1159 WELVES 
DE 16:00 ÀS 17:55 FORROZÃO 98 ROBÉRIO SILVA (88) 9937-6564 OPERA 
DE 18:00 ÀS 18:55 FICA CONOSCO SENHOR CLEBSSON - IGRELA CATÓLICA (88) 9981-5403 ROBERTO 
DE 19:00 As 20:00 VOZ DO BRASIL WELVES 
DE 20:00 ÀS 21:55 LOVE NIGHT ROBERTO PIRES (88) 9746-0499 OPERA 

Endereço: Av. João Batista Rios, 1900 - Centro - Itarema/Ce - CEP:62590-000 

telefones: (88)9935-6241 e (88) 3667-1950 
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HORÁRIO 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL PARA O PROGRESSO DE ITAREMA 

RÁDIO FM ITAREMA - 98,7 MHZ 

GRADE DE PROGRAMAÇÃO - 4a FEIRA 
PROGRAMA 
	

LOCUTOR 
	

FONE OPERADOR.  

DE 05:00 ÁS 06:55 ALVORADA SERTANEJA ZÉ DE FATIMA (88) 9692-4865 ROBERTO 
DE 07:00 ÁS 08:55 BOM DIA ALEGRIA GERLANDO SANTOS (88) 9746-6885 OPERA 
DE 09:00 As 10:55 LIGA CIDADE DULCE ANDRADE (88) 9921-4104 OPERA 
DE 11:00 ÁS 11:55 SHOW DE BOLA VALDEMIR PENHA (88) 9990-1159 WELVES 
DE 12:00 ÁS 12:55 BRADO DA RENOVAÇÃO ESPIRITUAL PASTOR RAIMUNDO - IGREJA BATISTA (88) 9995-4154 PITUKA 
DE 13:00 ÁS 13:55 PALAVRA VERDADEIRA ANIZIO SOARES (88) 9993-9947 PITUKA 
DE 14:00 ÀS 15:55 BREGÃO XODÓ VALDEMIR PENHA (88) 9990-1159 WELVES 
DE 16:00 ÀS 17:55 FORROZÃO 98 ROBÉRIO SILVA (88) 9937-6564 OPERA 
DE 18:00 ÀS 18:55 FICA CONOSCO SENHOR ISABEL E MARCOS IGREJA CATÓLICA (88) 9604-4439 ROBERTO 
DE 19:00 ÀS 20:00 VOZ DO BRASIL WELVES 
DE 20:00 AS 21:55 LOVE NIGHT ROBERTO PIRES (88) 9746-0499 OPERA 

   

GRADE DE PROGRAMAÇÃO - 5a FEIRA 
LOCUTOR'  

   

HORÁRIO 

     

 

PROGRAMA 

   

 

FONE 

 

OPERADOR .  

     

DE 05:00 ÁS 06:55 ALVORADA SERTANEJA ZÉ DE FATIMA (88) 9692-4865 ROBERTO 
DE 07:00 ÁS 08:55 BOM DIA ALEGRIA GERLANDO SANTOS (88) 9746-6885 OPERA 
DE 09:00 ÁS 10:55 LIGA CIDADE DULCE ANDRADE (88) 9921-4104 OPERA 
DE 11:00 ÁS 11:55 SHOW DE BOLA VALDEMIR PENHA (88) 9990-1159 WELVES 
DE 12:00 ÁS 12:55 O SEMEADOR PASTOR REIS - ASSEMBLEIA DE DEUS BELA VISTA (88) 9993-9146 PITUKA 
DE 13:00 ÁS 13:55 O ECO DO CALVÁRIO PASTOR ALDO - IGREJA BATISTA PENTECOSTAL (88) 9669-1863 PITUKA 
DE 14:00 ÀS 15:55 BREGÃO XODÓ VALDEMIR PENHA (88) 9990-1159 WELVES 
DE 16:00 ÀS 17:55 FORROZÃO 98 ROBÉRIO SILVA (88) 9937-6564 OPERA 
DE 18:00 ÀS 18:55 FICA CONOSCO SENHOR ROGERIO BRAGA - IGREJA CATÓLICA (88) 9917-3559 ROBERTO 
DE 19:00 ÀS 20:00 VOZ DO BRASIL WELVES 
DE 20:00 As 21:55 LOVE NIGHT ROBERTO PIRES (88) 9746-0499 OPERA 

GRADE DE PROGRAMAÇ O - 60  FEIRA 
HORÁRIO 

        

 

PROGRAMA  

 

LOCUTOR 

    

   

FONE 

 

OPERADOR 

     

DE 05:00 ÁS 06:55 ALVORADA SERTANEJA ZÉ DE FATIMA (88) 9692-4865 ROBERTO 
DE 07:00 ÁS 08:55 BOM DIA ALEGRIA GERLANDO SANTOS (88) 9746-6885 OPERA 
DE 09:00 ÁS 10:55 LIGA CIDADE DULCE ANDRADE (88) 9921-4104 WELVES 
DE 11:00 ÁS 11:55 SHOW DE BOLA VALDEMIR PENHA (88) 9990-1159 WELVES 
DE 12:00 ÁS 12:55 BRADO DA RENOVAÇÃO ESPIRITUAL PASTOR RAIMUNDO - IGREJA BATISTA (88) 9995-4154 PITUKA 
DE 13:00 ÁS 13:55 PALAVRA VERDADEIRA ANIZIO SOARES (88) 9993-9947 PITUKA 
DE 14:00 ÀS 15:55 BREGÃO XODÓ VALDEMIR PENHA (88) 9990-1159 WELVES 
DE 16:00 ÀS 17:55 FORROZÃO 98 ROBÉRIO SILVA (88) 9937-6564  

(88) 9713-4012 

OPERA 

ROBERTO DE 18:00 ÀS 18:55 FICA CONOSCO SENHOR JOÃO SILVEIRA - IGREJA CATÓLICA 

DE 19:00 ÀS 20:00 VOZ DO BRASIL WELVES 
DE 20:00 ÀS 21:55 LOVE NIGHT ROBERTO PIRES (88) 9637-7230 ROBERTO 

Endereço: Av. João Batista Rios, 1900 - Centro - ItaremalCe - CEP:62590-000 

telefones: (88)9935-6241 e (88) 3667-1950 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL PARA O PROGRESSO DE ITAREMA 

RÁDIO FM ITAREMA - 98,7 MHZ 

GRADE DE PROGRAMAÇÃO - SÁBADO 
HORÁRIO 
	

PROGRAMA 
	

LOCUTOR 
	

FONE 
	

OPERADOR 
DE 06:00 ÁS 06:55 A HORA DA BENÇÃO APOLONIA (88) 9905-1970 WELVES 
DE 07:00 ÁS 08:55 MENSAGEM DA ULTIMA HORA PASTOR ASSIS - PAULO RIBEIRO - ASS. DE DEUS (88) 9764-1716 WELVES 
DE 09:00 ÁS 10:55 CENTRAL DE NOTICIAS ELIAKIN SILVEIRA (88) 9610-3992 WELVES 
DE 11:00 ÁS 11:55 SHOW DE BOLA VALDEMIR PENHA (88) 9990-1159 WELVES 
DE 12:00 ÁS 12:55 O SEMEADOR PASTOR REIS - ASSEMBLEIA DE DEUS BELA VISTA (88) 9993-9146 PITUKA 
DE 13:00 ÁS 13:55 A HORA DA VITORIA PASTOR CLAUDEMIR - ASSEMBLEIA DE DEUS DO BRASIL (88) 9608-5009 PITUKA 
DE 14:00 ÁS 14:55 TOP MIX PITUKA (88) 9973-5309 PITUKA 
DE 15:00 ÀS 15:55 CDL EM FOVO PRESIDENCIA DA CDL WELVES 
DE 16:00 ÀS 17:55 INSTITUTO MANOEL VIANA ANEILSON (88) 9978-4191 OPERA 
DE 18:00 AS 18:55 CARAVANA DA SALVAÇÃO PASTOR DANIEL DAMASCENO ROBERTO 
DE 19:00 AS 19:55 CONEXÃO JOVEM CARLOS ALBERTO - IGREJA ADVENTISTA (88) 9947-0896 GERLANDO 
DE 20:00 ÀS 21:55 LOVE NIGHT ROBERTO PIRES (88) 9746-0499 OPERA 

GRADE DE PROGRAMAÇ O - DOMINGO 
HORÁRIO 
	

PROGRAMA 
	

LOCUTOR 
	

FONE 
	

OPERADOR 
DE 06:00 ÁS 06:55 A HORA DA BENÇÃO APOLONIA (88) 9905-1970 	ROBERTO 
DE 07:00 ÁS 08:55 TRANSMISSÃO SANTA MISSA ROBERTO 
DE 09:00 ÁS 10:55 A VOZ DA VIOLA SR. FRANCISCO ALDO RAMOS ROBERTO 
DE 11:00 ÁS 12:55 CRISTO EM AÇÃO JOSE ORZETE - ASSEMBLEIA DE DEUS NOVO TEMPO (88)9940-1447 	ROBERTO 

(88)9975-5685 	ROBERTO DE 13:00 ÁS 13:55 ANUNCIADORES DO EVANGELHO SR. FRANCISCO EXPEDITO CARNEIRO 

DE 14:00 ÁS 14:55 PALAVRA DE VIDA PASTOR RONALDO FELIX LOPES (88)9156-6634 	ROBERTO 
DE 15:00 ÀS 16:55 CRISTO EM CASA PASTOR LUIZ PAULO (88)3667-1755 	ROBERTO 

OPERA DE 17:00 AS 19:55 CAMALEÕES NO AR NICOLAU FERNANDES 

DE 20:00 ÁS 21:55 LOVE NIGHT ROBERTO PIRES (88) 9746-0499 	ROBERTO 

Valdemlr Pe a Va concel 
Presidente 

CPF/MF N° 907.594.603-10 

Endereço: Av. João Batista Rlos, 1900 - Centro - Iterem a/Ce - CEP:62590-000 

telefones: (88)9935-6241 e (88) 3667-1950 
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REMETENTE: 

PROCESSO: 53.000.070769.2013-84 

CNPJ: 02.505.351.0001-80 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL PARA O PROGRESSO DE 

ITAREMA - ACCPI 

END: AV. JOÃO BATISTA RIOS, 1900 - CENTRO 

CEP: 62.590-000 ITAREMA - CEARÁ 
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Ministério das Comunicações
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo

Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina - CEP: 05311-900 - São Paulo-SP.
Fone: (11) 3101-0123

 

Memo. nº 339/2015/SEI-MC

São Paulo, 11 de fevereiro de 2015

À Coordenação de Análise de Denúncias

Assunto: Informação sobre entidades comunitárias que pleiteiam a Renovação da Outorga

                             

                               Solicitamos informações acerca da existência de eventuais Processos de Apuração de
Infração (concluídos ou em trâmite) instaurados em face das entidades abaixo, autorizadas para execução
do Serviço de Radiodifusão Comunitária, salientando, ainda, se e quando houve aplicação de sanção.

      Entidade                                                                                                       CNPJ                          
Localidade

1.  Associação Cultural Rádio Comunidade FM Novo Tempo                          02.655.465/0001-06    Santo
Antonio das Missões/RS

2.  Associação Comunitária e Cultural para o Progresso de Itarema                 02.505.351/0001-80   
Itarema/CE

3.  Associação Comunitária de Comunicação e Cultura Nova Esperança         02.561.304/0001-53   
Cipó/BA

4.  Associação Comunitária Oliveirense de Radiodifusão                                 02.147.895/0001-17   
Oliveira/MG

5.  Associação Comunitária Nova Era de Radiodifusão                                    01.311.303/0001-98    Boa
Esperança/MG

6.  Associação Comunitária Cultural de Bálsamo                                              02.552.456/0001-90   
Bálsamo/SP

7.  Associação Comunitária Rádio Tropical/FM                                                02.432.966/0001-23   
Vera/MT

8.  Associação Comunitária Cultural de Tocantins                                            01.539.849/0001-09   
Tocantins/MG

 

                        Atenciosamente,

 

:: SEI / MC - 0370257 - Memorando :: https://sei.mc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_...

1 de 2 06/03/2015 11:34
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Documento assinado eletronicamente por Thiago Galvão, Delegado, em 11/02/2015, às 14:40,
conforme art. 3º, III, "b", da Portaria MC 89/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html
informando o código verificador 0370257 e o código CRC 2EC09AD3.

 

:: SEI / MC - 0370257 - Memorando :: https://sei.mc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_...

2 de 2 06/03/2015 11:34
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: CE Distrito: Itarema

Município: Itarema Sub Distrito:
Canal: 254 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: ASSOCIACAO COMUNIT.E CULTURAL P/O PROGRESSO DE ITAREMA-ACCPI CNPJ: 02.505.351/0001-80

Nome Fantasia: Bairro: CENTRO

Logradouro: AVENIDA JOAO BATISTA RIOS, S/N - CENTRO Número: .

Telefone: Não Informado Fax: Não Informado

Situação: Entidade não possui débitos

  Dados da Outorga 

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

613 PortariaPortaria  MCMC  24/10/2001 31/10/2001
Autoriza 
Executar 
Serviço

Jur.Jur. 

32686 ATOATO  SCMSCM  07/01/2003 09/01/2003

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

167 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  20/05/2003 21/05/2003
Deliber. do C. 
Nacional

Jur.Jur. 

37746 ATOATO  SCMSCM  15/07/2003 16/07/2003

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

 Tela Inicial  Imprimir 

SRD menu  ajuda 

Página 1 de 1SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.62]

06/03/2015http://sistemas.anatel.gov.br/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp
Outros (origem externa) SRD (0403401)         SEI 53900.011951/2015-11 / pg. 3



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica
Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas
Coordenação de Análise de Denúncias

DESPACHO

Processo n°: 53900.011951/2015-11

Interessado(a):
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL PARA
PROGRESSO DE ITAREMA - ACCPI.

 

Em atenção ao Memorando n° 339/2015/SEI-MC, informamos que
foram encontrados registros de processos atribuídos à Interessada no banco de
dados de controle de Processos de Apuração de Infração - PAIs e no Sistema de
Controle de Radiodifusão - SRD, cujo resultado segue abaixo: 

 

Descrição Nº Processo Situação Atual

Registros de
PAIs ativos

53900.014206/2014

Em trâmite;

Em degravação da mídia
encaminhada pela entidade -
cumprimento de exigência;

Irregularidade: em apuração, razão
pela qual não dispomos de
informações acerca de eventuais
irregularidades.

Registros de
PAIs concluídos

(relação
de antecedentes

no SRD*)

NADA CONSTA.

 
* SRD - Sistema de Controle de Radiodifusão

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Coordenador-geral de Acompanhamento de Outorgas, em 17/03/2015,
às 15:31, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
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http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0403684 e o código CRC 3BA4C823.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Despacho CORAT 0403684         SEI 53900.011951/2015-11 / pg. 5



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 2476/2015/SEI-MC

 

Processo nº: 53000.070769/2013-84

Assunto: Renovação de outorga.

 

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                          Trata-se da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL PARA O
PROGRESSO DE ITAREMA , entidade autorizada a executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de ITAREMA/CE, por meio da Portaria nº
613, publicada no DOU de 31/10/2001, e Decreto Legislativo nº 167, publicado no
DOU de 21/05/2003.

 
 

ANÁLISE

 
2.                                          O prazo de 10 (dez) anos concedido à entidade para
exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária se expirou em 21/05/2013. A
entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, apresentou seu
pedido de renovação de outorga em 28/11/2013 (postagem à página 54 do evento
S E I 0066711), subscrito por seu representante legal (página 02 do evento
SEI 0066711), nos termos do art. 6º, Parágrafo Único da Lei nº 9.612/1998 e do
subitem 20.2 da Norma nº 01/2011, aprovada pela Portaria nº 462/2011. O pleito da
entidade é tempestivo, tendo em vista a Portaria nº 197, de 1/7/2013, publicada no
D.O.U. de 2/7/2013, que estendeu a data limite para apresentação de pedido de
renovação de outorga de serviço de radiodifusão comunitária até 30/11/2013.

                              

    

 REQUERENTE

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL PARA O
PROGRESSO DE ITAREMA           
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QUADRO DIRETIVO

        

VALDEMIR PENHA VASCONCELOS - Presidente

MARIA DE JESUS NEVES ALVES - Vice-Presidente

JOSÉ GERLANDO DOS SANTOS - 1º Secretário

MARIA HOZANIRA ALBUQUERQUE TEIXEIRA - 2ª Secretária

RITA DE CÁSSIA COSTA OLIVEIRA - Suplente de Diretor
Financeiro 
           

 

3.                                          A análise da documentação apresentada, com base no
que dispõem a Lei nº 9.612/1998 e a Norma nº 01/2011, indicou a completa
instrução do pedido, conforme check-list abaixo:        

 
       

            

ITEM

            

            

ANÁLISE

            

  
   
     

1.

  
   
     

            

Estatuto social registrado em conformidade
com os preceitos do Código Civil e adequado
às finalidades da Lei nº 9.612, de 1998, e aos
pressupostos da Norma nº 01/2011.

            

            

Ok, páginas 08 a 17
do evento SEI
0066711

            

  
   
     

2.

  
   
     

            

Ata de Eleição da diretoria em exercício,
devidamente registrada no Registro Civil de
Pessoas Jurídicas.

            

            

Ok, páginas 20 e 41
a 45 do evento SEI
0066711
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3.

  
   
     

            

Comprovantes relativos à maioridade e
nacionalidade e CPF dos dirigentes.

            

 

Ok, páginas 33 a 37
do evento SEI
0066711

     

            

  
   
     

4.

  
   
     

            

Declaração, firmada pelo representante
legal, atestando que a emissora encontra-se
com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do
Ministério das Comunicações, de acordo com
os parâmetros técnicos previstos na
regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da
estação.

            

            

Ok, página 03 do
evento SEI
0066711     

            

  
   
     

5.

  
   
     

            

Certidão negativa de débitos das receitas
administradas pela Anatel.

            

            

Ok, página 05 do
evento SEI 0066711 

            

  
   
     

6.

  
   
     

            

Cópia do comprovante de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do
Ministério da Fazenda – CNPJ, válido e atual.

            

            

Ok, página 06 do
evento SEI 0066711
     

            

  
   
     

7.

            

Último relatório do Conselho Comunitário,
constituído nos moldes do item 21.4.1 da
Norma nº 01/2011, versando sobre a
programação veiculada pela emissora.

            

Ok, páginas 02 a 07
do evento
SEI 0219483 do
documento
53900.026501/2014-
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42

            

4.                                          Existe apontamento quanto a processos de apuração de
infração atribuídos para a entidade, conforme informação da Coordenação de
Análise de Denúncias, evento SEI 0403684 processo anexado 53900.011951/2015-

11. 

 

CONCLUSÃO

5.                                          Diante do exposto, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária posiciona-se pelo deferimento do pedido de renovação de outorga da
requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme check-list

constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugerimos, ainda, que o processo seja
encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado das Comunicações, com prévia
oitiva da Consultoria Jurídica

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Ronaldo Tonioli Iglezias,
Analista Tec Administrativo, em 20/03/2015, às 11:12, conforme art. 3º,
III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Thiago D'arrola Pedrosa
Galvao, Delegado, em 20/03/2015, às 14:23, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
07/05/2015, às 13:57, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Adolpho Henrique Almeida
Loyola, Diretor do Departamento de Acompanhamento e Avaliação
de Serviços de Comunicação Eletrônica, em 12/05/2015, às 17:20,
conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1237852

Documento assinado eletronicamente por Emiliano José da Silva Filho,
Secretário Serviços de Comunicação Eletrônica, em 14/05/2015, às
16:45, conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1237795

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0357797 e o código CRC 430D6FD8.
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Minutas e Anexos

MINUTA

EM Nº XX/20xx/SEI-MC

de XX de xxxxxxxx de 20XX

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1.              Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53000.070769/2013-84, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 21/05/2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA E CULTURAL PARA O PROGRESSO DE ITAREMA , para executar,
sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de
ITAREMA/CE.

 

2.               Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

 

                        Respeitosamente,

 

 

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº XXXX/20XX/SEI-MC

de XX de xxxxxxx de 20XX

 

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no  art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos
nº 53000.070769/2013-84 e nº 53650.002328/1998, resolve:
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                       Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 21/05/2013, a
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL PARA O
PROGRESSO DE ITAREMA, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, na localidade de ITAREMA/CE.

 

                      Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

                        Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

                        Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Nota Técnica 2476 (0357797)         SEI 53000.070769/2013-84 / pg. 6



 

DOCUMENTOS

   

 SIM
NÃO

 
Fls. / nº do doc.

1

Requerimento, solicitando a
renovação, assinado pelo

representante legal da pessoa
jurídica interessada.

X  p. 2, doc. 0066711, proc. 53000.070769/2013

 

 

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

PARECER Nº 562 / 2015 / SEI-MC

PROCESSO Nº  53000.070769/2013-84

INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL PARA O PROGRESSO DE ITAREMA.

ASSUNTO: Renovação de autorização para explorar o serviço de radiodifusão
comunitária.

 

Radiodifusão comunitária. Renovação.

Preenchimento dos requisitos normativos.

Pelo deferimento do pedido.

 

 Senhor Consultor Jurídico,

I – DO RELATÓRIO

1. A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica – SCE do
Ministério das Comunicações encaminha para análise desta Consultoria
Jurídica procedimento referente à renovação de outorga do serviço de
radiodifusão comunitária. Os dados relativos à outorga e ao pedido de
renovação, conforme explicitados na Nota Técnica da SCE, são os seguintes:

 

 

Entidade

 

Localidade

Termo
inicial

(publicação
Decreto

Legislativo)

 

Termo
final

Data de
apresentação

do
requerimento

Associação
Comunitária e
Cultural para o
Progresso de

Itarema

 

Itarema/CE

 

21/05/2003

 

21/05/2013

 

28/11/2013

 

2. É o relatório.

 

II – DA FUNDAMENTAÇÃO

3. Inicialmente, cumpre ressaltar que o entendimento jurídico
consolidado desta CONJUR está exposto no Parecer nº 475/2015
(originalmente apresentado no processo nº 53900.030496/2015-53),
aprovado pelo Consultor Jurídico como manifestação jurídica referencial, nos
termos da ON AGU nº 55/2014, o qual se adota como fundamento nesta
ocasião.

4. Conforme consta do anexo ao referido parecer, o processo de
renovação deve ser instruído com os seguintes documentos, todos
devidamente apresentados no caso em tela:

 

ANEXO - PARECER REFENCIAL Nº 475/2015

RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA
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1.1.

 
 O requerimento

é tempestivo?
X  postagem à fl. 48, doc. 0066711, proc. 53000.070769/2013

2

Declaração firmada pelo
representante legal da

interessada, atestando que a
emissora encontra-se com suas
instalações e equipamentos em

conformidade com a última
autorização do Ministério das

Comunicações, de acordo com
os parâmetros técnicos

previstos na regulamentação
vigente, constantes da
respectiva licença de

funcionamento da estação.

X  p. 3, doc. 0066711, proc. 53000.070769/2013

3
Certidão negativa de débitos de

receitas administradas pela
Anatel.

X  p. 5, doc. 0066711, proc. 53000.070769/2013

4

Comprovante de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas

Jurídicas do Ministério da
Fazenda – CNPJ válido e atual.

X  p. 6, doc. 0066711, proc. 53000.070769/2013

5

Documentos atualizados
revelando eventuais alterações
ocorridas no Estatuto Social da
interessada, durante o período

de vigência da outorga, ou
cópia atualizada do Estatuto

Social, adequado às finalidades
da Lei nº 9.612/1998.

X  p. 8/17, doc. 0066711, proc. 53000.070769/2013

6

Ata de eleição da diretoria em
exercício, devidamente

registrada no Cartório de
Registro de Pessoas Jurídicas.

X  p. 41/45, doc. 0066711, proc. 53000.070769/2013

7 Comprovante de nacionalidade
e maioridade dos dirigentes.

X  p. 33/37, doc. 0066711, proc. 53000.070769/2013

8

Último relatório do Conselho
Comunitário, constituído nos

moldes do item 21.4.1 da
Norma nº 1/2011, sobre a

programação veiculada pela
emissora.

X  p. 2/7, doc. 0219483, proc. 53900.026501/2014-42

9 Relatório de apuração de
infrações.

X  Doc. 0403684, proc. 53900.011951/2015-11

9.1  

Foi aplicada, de
forma definitiva,

pena de
revogação de
autorização?

 X  

9.2  

Existem outras
situações que

suscitem
dúvidas quanto
à renovação,
tais como a

ocorrência de
infrações
graves ou
número

significativo de
irregularidades

que possam
ensejar a

revogação da
autorização?

 X Consta apenas um Processo de Apuração de Infração em trâmite (em degravação da mídia
encaminhada pela entidade)

 5.Portanto, constatada a tempestividade do requerimento, tendo em
vista a Portaria nº 197, de 1/7/2013, publicada no D.O.U. de 2/7/2013, e
apresentados os documentos exigidos pela regulamentação, o pedido de
renovação deverá ser deferido pelo Ministério das Comunicações, encaminhando-
se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

III – CONCLUSÃO            

Parecer Jurídico 562 (0592798)         SEI 53000.070769/2013-84 / pg. 8



6. Diante do exposto, considerando a regularidade dos documentos e,
em particular, o atendimento aos requisitos constantes do Parecer nº 475/2015,
opino em sentido favorável à renovação da outorga para prestação do serviço de
radiodifusão comunitária.

7. À consideração superior.

 

Brasília, 06 de julho de 2015.

 

Lucas Borges de Carvalho

Assessor do Consultor Jurídico

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Lucas Borges de Carvalho,
Assessor do Consultor Jurídico, em 06/07/2015, às 14:31, conforme art.
3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 4809944487027627816

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0592798 e o código CRC EE1E745A.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

DESPACHO nº 1848 / 2015

     

 

PROCESSO: 53000.070769/2013-84

INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL PARA O PROGRESSO DE ITAREMA

ASSUNTO: Renovação de autorização para explorar o serviço de radiodifusão
comunitária.

 

 

 

 

 

 

1.                     Aprovo o Parecer nº 562/2015/SEI-MC.

2.                     Assim, encaminhe-se o processo à Secretaria de Serviços de Comunicação
Eletrônica.

 

 

                        Brasília, 06 de julho de 2015.

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Alan Emanuel Cavalcante
Trajano, Consultor Jurídico, em 14/07/2015, às 16:58, conforme art. 3º,
III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0592818 e o código CRC 151F08AA.
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PORTARIA Nº 2967/2015/SEI-MC

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no  art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53000.070769/2013-84 e nº 53650.002328/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 21/05/2013, a
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL PARA O
PROGRESSO DE ITAREMA, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço
de Radiodifusão Comunitária, na localidade de ITAREMA/CE.
Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

RICARDO BERZOINI

Documento assinado eletronicamente por RICARDO JOSÉ RIBEIRO
BERZOINI, Ministro de Estado das Comunicações, em 30/07/2015, às
14:23, conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1237855

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0609974 e o código CRC 8D66712B.
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EM Nº 458/2015/SEI-MC

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1.Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53000.070769/2013-84, acompanhado da Portaria que
renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 21/05/2013, a autorização outorgada
à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL PARA O PROGRESSO DE
ITAREMA, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão
comunitária, na localidade de ITAREMA/CE.

                 2.Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

 

                        Respeitosamente,

 

RICARDO BERZOINI

Documento assinado eletronicamente por RICARDO JOSÉ RIBEIRO
BERZOINI, Ministro de Estado das Comunicações, em 30/07/2015, às
14:23, conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1237855

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0609983 e o código CRC 340091D0.
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Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas com-
plementares.

Art. 2o Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação
do Congresso Nacional, nos termos do §3o do art. 223 da Constituição Fe-
deral.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA N
o
- 2.961, DE 30 DE JULHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de
suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Pro-
cessos Administrativos nº 53640.001305/1998 e nº 53000.057294/2012-50,
resolve:

Art. 1o Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 27 de no-
vembro de 2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO BENEFICEN-
TE E CULTURAL COMUNITÁRIA DE INHAMBUPE, para executar,
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Inhambupe/BA..

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas com-
plementares.

Art. 2o Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação
do Congresso Nacional, nos termos do §3o do art. 223 da Constituição Fe-
deral.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA N
o
- 2.967, DE 30 DE JULHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de
suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Pro-
cessos Administrativos nº 53000.070769/2013-84 e nº 53650.002328/1998,
resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 21/05/2013, a
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL
PARA O PROGRESSO DE ITAREMA, para executar, sem direito de ex-
clusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de ITA-
REMA/CE.
Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fe-
vereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas comple-
mentares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação
do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Fe-
deral.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA N
o
- 2.968, DE 30 DE JULHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de
suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Pro-
cessos Administrativos nº 53650.001981/1998 e nº 53000.070758/2013-02,
resolve:

Art. 1o Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 27 de no-
vembro de 2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁ-
RIA PARA O PROGRESSO DE VÁRZEA ALEGRE, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na loca-
lidade de Várzea Alegre /CE.
Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fe-
vereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas comple-
mentares.

Art. 2o Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação
do Congresso Nacional, nos termos do §3o do art. 223 da Constituição Fe-
deral.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA N
o
- 2.969, DE 30 DE JULHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de
suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Pro-
cessos Administrativos nº 53600.000073/1998 e nº 53000.071620/2013-12,
resolve:

Art. 1o Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 21 de agosto de 2013,
a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO BAIRRO
BENTO MARQUES-COHAB, para executar, sem direito de exclusividade, o Ser-
viço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Tarauacá/AC.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas com-
plementares.

Art. 2o Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação
do Congresso Nacional, nos termos do §3o do art. 223 da Constituição Fe-
deral.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA N
o
- 2.973, DE 30 DE JULHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de
suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Pro-
cessos Administrativos nº 53000.058110/2011-98 e nº 53710.000745/1998,
resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 27/09/2011, a
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA LIBERTENSE
DE RADIODIFUSÃO, para executar, sem direito de exclusividade, o Ser-
viço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Liberdade/MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas com-
plementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação
do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Fe-
deral.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA N
o
- 2.974, DE 30 DE JULHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de
suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Pro-
cessos Administrativos nº 53650.001781/1998 e nº 53000.056644/2011-80,
resolve:

Art. 1o Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 09 de no-
vembro de 2011, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁ-
RIA BATURITEENSE DE COMUNICAÇÃO E CULTURA, para exe-
cutar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária
na localidade de Baturité / CE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas com-
plementares.

Art. 2o Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação
do Congresso Nacional, nos termos do §3o do art. 223 da Constituição Fe-
deral.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA N
o
- 2.975, DE 30 DE JULHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de
suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Pro-
cessos Administrativos nº 53000.070495/2013-23 e nº 53820.000560/1998,
resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 05/06/2013, a
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO E MOVIMENTO COMUNITÁ-
RIO RADIO PAZ SERRANA FM, para executar, sem direito de exclu-
sividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de La-
ges/SC.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas com-
plementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação
do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Fe-
deral.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA N
o
- 2.977, DE 30 DE JULHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de
suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Pro-
cessos Administrativos nº 53000.065326/2013-71 e nº 53790.000548/1999,
resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 17/11/2013, a
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CULTURAL RADIO COMUNI-
DADE F.M. NOVO TEMPO, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de SANTO ANTÔNIO
DAS MISSÕES / RS.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas com-
plementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação
do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Fe-
deral.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA N
o
- 2.978, DE 30 DE JULHO DE2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de
suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Pro-
cessos Administrativos nº 53000.017967/2013-10 e nº 53710.000942/1998,
resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 30/07/2013, a
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÃO MIGUEL,
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária na localidade de Santos Dumont / MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas com-
plementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação
do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Fe-
deral.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA N
o
- 2.979, DE 30 DE JULHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de
suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Pro-
cessos Administrativos nº 53000.058945/2013-18 e nº 53103.000100/1999-
76, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 28/08/2013, a
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODI-
FUSÃO FM COMUNITÁRIA DE TRACUNHAÉM-PE, para executar,
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Tracunhaém / PE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas com-
plementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação
do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Fe-
deral.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA N
o
- 2.980, DE 30 DE JULHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de
suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Pro-
cessos Administrativos nº 53000.028473/2013-61 e nº 53640.000961/1998-
78, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 18/08/2013, a
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNI-
CAÇÃO E CULTURA NOVA ESPERANÇA, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Ci-
pó / BA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas com-
plementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação
do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Fe-
deral.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA N
o
- 2.981, DE 30 DE JULHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de
suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Pro-
cessos Administrativos nº 53670.000051/1999 e nº 53000.069868/2013-13,
resolve:

Art. 1o Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 02 de dezembro
de 2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁ-
RIA VOZ DA PROMISSÃO MEGA FM DE DIVINÓPOLIS DE GOIÁS,
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária na localidade de Divinópolis de Goiás/GO.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

 

Processo nº: 53000.070769/2013-84

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL PARA O PROGRESSO DE
ITAREMA - ACCPI

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República.​

 

                                         Tendo em vista a publicação da Portaria nº 2967, de
30/07/2015, no Diário Oficial da União de 05/08/2015, que renova a outorga da
entidade para executar o serviço de radiodifusão comunitária na localidade de
Itarema/CE, consoante com o disposto no § 3º do art. 223 da Constituição,
encaminhe-se o processo n º 53000.070769/2013-84, em cópia autenticada,
acompanhado do ato de renovação de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete
do Ministro de Estado das Comunicações, para posterior envio à Presidência da
República.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
13/08/2015, às 10:57, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0654590 e o código CRC 91C018C2.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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EM nº 00290/2015 MC
 

Brasília, 26 de Agosto de 2015

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1.  Submeto  à  apreciação  de  Vossa  Excelência  o  Processo  Administrativo 
nº 53000.070769/2013-84, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir 
de 21/05/2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL PARA 
O  PROGRESSO  DE  ITAREMA,  para  executar,  sem  direito  de  exclusividade,  o  serviço  de 
radiodifusão  comunitária,  na  localidade  de ITAREMA/CE.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da República, 
encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao Congresso 
Nacional. 

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Ricardo Jose Ribeiro Berzoini

Exposição de Motivos EM 290/2015 (0686223)         SEI 53000.070769/2013-84 / pg. 17



 

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
PARECER Nº 562 / 2015 / SEI-MC

PROCESSO Nº  53000.070769/2013-84

INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL PARA O PROGRESSO DE 
ITAREMA.

ASSUNTO: Renovação de autorização para explorar o serviço de radiodifusão comunitária.

 

Radiodifusão comunitária. Renovação.

Preenchimento dos requisitos normativos.

Pelo deferimento do pedido.

 Senhor Consultor Jurídico,

I – DO RELATÓRIO

1. A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica – SCE do Ministério das Comunicações 
encaminha para análise desta Consultoria Jurídica procedimento referente à renovação de outorga 
do serviço de radiodifusão comunitária. Os dados relativos à outorga e ao pedido de renovação, 
conforme explicitados na Nota Técnica da SCE, são os seguintes:

 

Entidade

 

Localidad

e

Termo inicial 

(publicação Decreto 

Legislativo)

 

Termo 

final

Data de 

apresentação do 

requerimento

Associação Comunitária e 
Cultural para o Progresso de 

Itarema

 

Itarema/CE

 

21/05/2003

 

21/05/2
013

 

28/11/2013

2. É o relatório.

II – DA FUNDAMENTAÇÃO

3. Inicialmente,  cumpre  ressaltar  que o entendimento  jurídico  consolidado desta  CONJUR está 
exposto no Parecer nº 475/2015 (originalmente apresentado no processo nº 53900.030496/2015-53), 
aprovado pelo Consultor Jurídico como manifestação jurídica referencial, nos termos da ON AGU 
nº 55/2014, o qual se adota como fundamento nesta ocasião.

4. Conforme consta do anexo ao referido parecer, o processo de renovação deve ser instruído com 
os seguintes documentos, todos devidamente apresentados no caso em tela:

ANEXO - PARECER REFENCIAL Nº 475/2015

RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA
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DOCUMENTOS SIM NÃO Fls. / nº do doc. 

1 Requerimento, solicitando a renovação, 
assinado pelo representante legal da pessoa 
jurídica interessada. 

x p. 2, doc. 0066711, proc. 
53000.070769/2013 

1.1 O requerimento é tempestivo? x

postagem à fl. 48, doc. 
0066711, proc. 
53000.070769/2013 

2. Declaração firmada pelo representante legal da 
interessada, atestando que a emissora encontra-
se com suas instalações e equipamentos em 
conformidade com a última autorização do 
Ministério das Comunicações, de acordo com 
os parâmetros técnicos previstos na 
regulamentação vigente, constantes da 
respectiva licença de funcionamento da estação. 

x p. 3, doc. 0066711, proc. 
53000.070769/2013 

3 Certidão negativa de débitos de receitas 
administradas pela Anatel. 

x p. 5, doc. 0066711, proc. 
53000.070769/2013 

4 Comprovante de inscrição no Cadastro 
Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 
Fazenda – CNPJ válido e atual. 

x p. 6, doc. 0066711, proc. 
53000.070769/2013 

5 Documentos atualizados revelando eventuais 
alterações ocorridas no Estatuto Social da 
interessada, durante o período de vigência da 
outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social, 
adequado às finalidades da Lei nº 9.612/1998. 

X p. 8/17, doc. 0066711, proc. 
53000.070769/2013 

6 Ata de eleição da diretoria em exercício, 
devidamente registrada no Cartório de Registro 
de Pessoas Jurídicas. 

X p. 41/45, doc. 0066711, proc. 
53000.070769/2013 

7 Comprovante de nacionalidade e maioridade 
dos dirigentes. 

X p. 33/37, doc. 0066711, proc. 
53000.070769/2013 

8 Último relatório do Conselho Comunitário, 
constituído nos moldes do item 21.4.1 da 
Norma nº 1/2011, sobre a programação 
veiculada pela emissora. 

X p. 2/7, doc. 0219483, proc. 
53900.026501/2014-42 
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9 Relatório de apuração de infrações X Doc. 0403684, proc. 
53900.011951/2015-11 

9.1 Foi aplicada, de forma definitiva, 
pena de revogação de autorização? 

X

9.2 Existem outras situações que 
suscitem dúvidas quanto à 
renovação, tais como a ocorrência 
de infrações graves ou número 
significativo de irregularidades que 
possam ensejar a revogação da 
autorização? 

X Consta apenas um Processo 
de Apuração de Infração em 
trâmite (em degravação da 
mídia encaminhada pela 
entidade) 

5. Portanto, constatada a tempestividade do requerimento, tendo em vista a Portaria nº 197, de 
1/7/2013, publicada no D.O.U. de 2/7/2013, e apresentados os documentos exigidos pela 
regulamentação, o pedido de renovação deverá ser deferido pelo Ministério das Comunicações, 
encaminhando-se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

III – CONCLUSÃO

6. Diante do exposto, considerando a regularidade dos documentos e, em particular, o atendimento 
aos  requisitos  constantes  do  Parecer  nº  475/2015, opino  em sentido  favorável  à  renovação  da 
outorga para prestação do serviço de radiodifusão comunitária.

7. À consideração superior.

Brasília, 06 de julho de 2015.

Lucas Borges de Carvalho

Assessor do Consultor Jurídico

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
DESPACHO nº 1848 / 2015

PROCESSO: 53000.070769/2013-84

INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL PARA O PROGRESSO DE 
ITAREMA

ASSUNTO: Renovação de autorização para explorar o serviço de radiodifusão comunitária.

1. Aprovo o Parecer nº 562/2015/SEI-MC.

2. Assim, encaminhe-se o processo à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica.

Brasília, 06 de julho de 2015.
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ALAN EMANUEL CAVALCANTE TRAJANO

Consultor Jurídico

Assinado eletronicamente por: Alan Emanuel Cavalcante Trajano
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
GABINETE DO MINISTRO
COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE

DESPACHO

Processo nº: 53000.070769/2013-84
 
Referência:  Ofício nº 28046/2015/SEI-MC, de 27 de agosto de 2015.
 
Interessado: Associação Comunitária e Cultural para o Progresso de
Itarema
 
Assunto:  Restituição de processo.     
 

Destinatário:  SCE

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 28046/2015/SEI-MC, de 27 de
agosto de 2015, à Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas
Governamentais da Casa Civil da Presidência da República, restitua-se o presente
processo à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica deste Ministério.

 

Brasília, 31 de agosto de 2015.

 

Documento assinado eletronicamente por Renata Moraes Checchio,
Coordenadora-Geral de Serviços do Gabinete, em 31/08/2015, às
11:06, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0692612 e o código CRC E468220E.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 37820/2015/SEI-MC

Brasília, 17 de novembro de 2015

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL PARA O PROGRESSO DE ITAREMA - ACCPI
Avenida João Batista Rios, nº 1900, Centro
62.590-000 / Itarema – CE
​CNPJ n° 02.505.351/0001-80
  
Assunto: Renovação da Outorga / Processo nº 53000.070769/2013-84.  

 
Senhor(a) Representante Legal, 
 

1.                   Informamos que a outorga para execução do Serviço de
Radiodifusão Comunitária concedida à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL
PARA O PROGRESSO DE ITAREMA - ACCPI, sediada em Itarema / CE, foi renovada
pelo prazo de dez anos, a partir de 21 de maio de 2013, conforme Portaria nº
2967, de 30/07/2015, publicada no DOU de 05/08/2015 (cópia anexa).  

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
18/11/2015, às 14:53, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0826119 e o código CRC 807FB910.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

 

Processo n°: 53000.070769/2013-84

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL PARA O PROGRESSO DE
ITAREMA

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos

 

  À Secretaria Radiodifusão,

                             

                          Tendo em vista a mudança de pasta ministerial, objeto da MEDIDA
PROVISÓRIA Nº 726, de 12 de maio de 2016, publicada na Edição Extra da Seção 1
do Diário Oficial da União de mesma data, encaminho a minuta da Exposição de
Motivos atualizada, para as providências cabíveis.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
01/10/2018, às 16:55, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2374034 e o código CRC DBD13C52.

Minutas e Anexos

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53000.070769/2013-84, acompanhado da Portaria que
renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 21/05/2013, a autorização outorgada
à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL PARA O PROGRESSO DE
ITAREMA, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão
comunitária, na localidade de ITAREMA/CE.

                 2.Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.
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                        Respeitosamente,

Referência: Processo nº 53000.070769/2013-84 SEI nº 2374034
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EM nº        /MCTIC/2018
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53000.070769/2013-84, acompanhado da Portaria que
renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 21/05/2013, a autorização outorgada
à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL PARA O PROGRESSO DE
ITAREMA, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão
comunitária, na localidade de ITAREMA/CE.

                 2.Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

                        Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
08/11/2018, às 16:35, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3423769 e o código CRC B7C6620C.

Referência: Processo nº 53000.070769/2013-84 SEI nº 3423769
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

 
 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

 
CGGM_RÁDIO

 

 

DEMANDA:

Encaminhar a Presidência da República

 

OBSERVAÇÃO:

          Tendo em vista a assinatura da Exposição de Motivos, encaminhe-se o
processo, em cópia autenticada, a Coordenação-Geral do  Gabinete do Ministro de
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para inserção no SIDOF e
posterior envio à Presidência da República.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 08/11/2018, às 17:22, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3544815 e o código CRC D8DBED5C.

Referência: Processo nº 53000.070769/2013-84 SEI nº 3544815
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Assessoria da Secretaria de Radiodifusão
 

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 53000.070769/2013-84
Assunto:  Restituição de processo.
Destinatário: CGRC

 

Encaminhe-se para Ratificação das informações prestadas na Nota
Técnica 2476/2018 (0357797), tendo em vista a alteração da Pasta Ministerial.

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 07/02/2019, às 12:29 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3829440 e o código CRC 4F5ED479.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.070769/2013-84 SEI nº 3829440
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

 

DESPACHO

 

 

Processo nº: 53000.070769/2013-84.

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL PARA O PROGRESSO
DE ITAREMA.

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos.

 

1.                Tendo em vista a alteração na Pasta Ministerial, encaminho a minuta
da Exposição de Motivos, para as providências cabíveis.     

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
08/04/2019, às 21:46 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Karine Braga Monteiro, Diretor
do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de
Fiscalização substituto, em 14/05/2019, às 12:25 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 16/05/2019, às 20:46 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4036617 e o código CRC 0065808E.

 
Minutas e Anexos
 

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
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Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.070769/2013-84,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Associação Comunitária e Cultural para o
Progresso de Itarema, inscrita no CNPJ nº 02.505.351/0001-80, explore pelo prazo
de dez anos a partir de 21, de maio de 2013, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Itarema, estado do Ceará, em conformidade com o
que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e
a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 2476/2015/SEI-MC, de modo favorável à renovação da outorga.
Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
562/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por
meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de
renovação da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda
ao mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MC nº 2967 de 30 de
julho de 2015, publicada no Diário Oficial da União de 05 de agosto de 2015.

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53000.070769/2013-84 SEI nº 4036617
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria-Executiva
Processos de Radiodifusão da Secretaria-Executiva
 

DESPACHO

Processo nº: 53000.070769/2013-84
Referência:
 
Interessado: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL PARA O PROGRESSO DE
ITAREMA.
Assunto:
 

Trata-se de minuta de exposição de motivos que visa a renovar, pelo
prazo de dez anos, a partir de 21/05/2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA E CULTURAL PARA O PROGRESSO DE ITAREMA, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de
ITAREMA/CE.

Considerando as manifestações das áreas técnica e jurídica (parecer
jurídico referencial) acostadas nos autos do presente processo, manifesto-me
favorável ao prosseguimento do trâmite.

À consideração do Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

Brasília, 26 de julho de 2019.

 

JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO
Secretário-Executivo

Documento assinado eletronicamente por Julio Francisco Semeghini
Neto, Secretário Executivo, em 31/07/2019, às 11:17 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4446121 e o código CRC 44A85FF7.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.070769/2013-84 SEI nº 4446121
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EM nº 01349/2019 MCTIC
 

Brasília, 11 de Novembro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº  53000.070769/2013-84,  que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação  Comunitária  e  Cultural  para  o  Progresso  de  Itarema,  inscrita  no  CNPJ  nº 
02.505.351/0001-80, explore pelo prazo de dez anos a partir de 21, de maio de 2013, o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na localidade de Itarema, estado do Ceará, em conformidade com o que 
dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 
de fevereiro de 1998. 

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 2476/2015/SEI-MC, de modo 
favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial 
nº 562/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do 
qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, 
da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3.                Com  base  nesses  posicionamentos,  o  Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MC nº 2967 de 30 de julho de 2015, publicada no 
Diário Oficial da União de 05 de agosto de 2015.

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 45703/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53000.070769/2013-84.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 02/12/2019, às 15:14
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4908401 e o código CRC A3CEE9A0.

Referência: Processo nº 53000.070769/2013-84 SEI nº 4908401
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